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RESUMO 

 

O bullying é uma forma de violência escolar que, apesar de não ser um fenômeno recente, 

apenas agora começou a receber a necessária atenção da sociedade brasileira. Essa prática 

afeta gravemente o ambiente educativo e a aprendizagem das crianças e adolescentes, 

acarretando danos imensuráveis para suas vitimas e toda a comunidade escolar. Diante disso, 

surge a necessidade de buscar formas de solucionar e prevenir essa forma violência no 

ambiente escolar, de modo a assegurar o Direito à Proteção Integral e os Direitos 

Fundamentais da criança e do adolescente previstos no artigo 227 da Constituição Federal. O 

presente trabalho objetiva apresentar a mediação escolar como mecanismo adequado no 

tratamento do bullying nas escolas e meio de assegurar o Direito à Proteção Integral à criança 

e o adolescente. Para tanto, fez-se uma breve abordagem acerca do tratamento dispensado à 

criança e ao adolescente no decorrer da história até os dias atuais, com a adoção do Direito à 

Proteção Integral e reconhecimento dos Direitos Fundamentais pelo ordenamento jurídico 

brasileiro. Em seguida, buscou-se coletar bibliografias com o intuito de compreender a 

violência escolar denominada bullying, o seu conceito, espécies, protagonistas e as possíveis 

causas e consequências dessa prática. A partir daí, passou-se a tratar a mediação como 

mecanismo pacífico de solução dos conflitos, dando ênfase à mediação aplicada aos conflitos 

envolvendo bullying no ambiente escolar como meio de assegurar os direitos das crianças e 

adolescentes, como o direito à educação e à proteção contra a violência. Para a realização 

desse trabalho, foram utilizados os métodos de pesquisa dedutivo e histórico. Quanto às 

técnicas, estudou-se a bibliografia e a legislação brasileira acerca do assunto; e quanto ao 

nível de pesquisa, houve a fase exploratória e descritiva. Ao final, concluiu-se que é papel da 

família, da sociedade e do Estado assegurar os direitos da criança e do adolescente e que, 

sendo a prática de bullying entre alunos uma forma de violação desses direitos, essas 

entidades têm o dever e a responsabilidade de atuar em conjunto, utilizando-se da mediação 

escolar na prevenção e combate dos conflitos envolvendo bullying nas escolas, assegurando, 

assim, o Direito Constitucional à Proteção Integral da criança e do adolescente. 

 

Palavras-chave: Bullying. Crianças e Adolescentes. Direito à Proteção Integral. Direitos 

Fundamentais. Mediação. 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

Bullying is a form of violence in schools that although it’s not a recent phenomenon, it was 

only recently that it started to get the necessary attention from the Brazilian society. This 

practice affects severely the educational environment and the learning process of children and 

adolescents by gathering immeasurable damage to their victims and all the school community. 

At that, the need of searching ways to solve and prevent this kind of violence in schools 

comes up to assure the Right to Integral Protection and the Fundamental Rights of the 

children and adolescents foreseen on art. 227 of the Federal Constitution. The current research 

aims to present mediation as an appropriate tool to deal with bullying in schools as well as 

means to assure the Right to Integral Protection to children and adolescents. Therefore, it was 

done a brief approach on the treatment given to children and adolescents throughout history to 

this day with the adoption of the Right to Integral Protection and the recognition of the 

Fundamental Rights by the Brazilian legal system. Then, bibliography was collected under the 

aim of understanding the violence in schools called bullying as well as its definition, species, 

key players and possible causes and consequences of this practice. From there, it started to 

deal with mediation as a peaceful tool to solve conflicts emphasizing mediation applied to 

conflicts evolving bullying in the school environment as means to assure the children and 

adolescents rights, such as the right to education and protection against violence. To 

accomplish this task, deductive and historical methods of research were applied. Regarding 

techniques, bibliography and Brazilian legislation on the matter were studied; and regarding 

the research level, there were the exploratory and descriptive phases. In the end, it was 

concluded that it is the role of the family, the society and the State to ensure the rights of 

children and adolescents and, as the practice of bullying among students is a form of violation 

of these rights, these entities have a duty and responsibility to act together, using the school 

mediation in preventing and combating conflicts involving bullying in schools, thus ensuring 

the Constitutional Right to Integral Protection of children and adolescents. 

 

Keywords: Bullying. Children and Adolescents. Right to Integral Protection. Fundamental 

Rights. Mediation.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

Sabe-se que atualmente cresce no mundo inteiro o número de casos de violência 

nas escolas, sendo uma grande parte deles relacionados ao bullying no ambiente escolar. Essa 

prática consiste em agressões físicas, verbais e psicológicas, que tendem a gerar severos danos 

não apenas nos envolvidos, mas em toda comunidade acadêmica. 

No Brasil, as pesquisas sobre o bullying, um fenômeno ainda tão pouco conhecido 

pela comunidade jurídica, resumem-se, basicamente, às áreas da Psicologia, Pedagogia e 

Psiquiatria, que tentam compreender esse fenômeno, suas características, espécies, atores 

envolvidos, bem como suas causas e consequências. Contudo, essa forma violência escolar a 

cada dia está ganhando mais atenção dos juristas por conta dos direitos da criança e do 

adolescente que são violados com essa prática. 

Esse fenômeno é um importante aspecto da violência escolar e o seu crescimento 

vem despertando atenção para a necessidade de seu enfrentamento. Com a crescente atenção 

da mídia no fenômeno bullying, essa prática começa a despertar, aos poucos, o interesse dos 

estudiosos do Direito. 

Um importante questionamento sobre o problema do bullying nas escolas, que 

pertence estritamente à área jurídica, diz respeito ao Direito Constitucional à Proteção Integral 

da criança e do adolescente e à violação dos Direitos Fundamentais ocasionada por essa 

prática. Visando a contribuir para sanar o problema, juristas e estudiosos discutem formas de 

solução e prevenção do bullying nas escolas de modo a assegurar os direitos das crianças e 

adolescentes. 

Diante dessa problemática, são propostos os seguintes questionamentos: Qual o 

papel da família, da sociedade e do Estado no asseguramento do Direito Constitucional à 

Proteção Integral e dos Direitos Fundamentais da criança e do adolescente? Em que consiste a 

forma de violência escolar denominada bullying e quais as consequências que acarreta aos 

direitos das crianças e adolescentes? O que é mediação de conflitos e como a mediação 

escolar pode contribuir para prevenir e combater o bullying entre crianças e adolescentes? 

Assim, este estudo tem como objetivo geral refletir sobre a aplicação da mediação 

nos casos de bullying entre crianças e adolescentes como meio de assegurar o seu Direito 

Constitucional à Proteção Integral; e como objetivos específicos: analisar os deveres da 

família, da sociedade e do Estado frente aos direitos da criança e do adolescente estabelecidos 

no art. 227 da Constituição Federal; compreender o fenômeno bullying, o seu conceito, as 

suas espécies, os atores envolvidos nessa prática, bem como as possíveis causas e 
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consequências desse fenômeno; e identificar as peculiaridades do instituto da mediação de 

conflitos, levantando a possibilidade de aplicação da mediação escolar para solucionar e 

prevenir os conflitos relacionados ao bullying entre crianças e adolescentes como ferramenta 

para efetivação dos seus direitos. 

Acerca da metodologia, no que concerne ao nível da pesquisa, foi realizada 

inicialmente a fase exploratória, cuja finalidade foi familiarizar-se com o objeto de estudo, 

através de levantamento bibliográfico relacionado aos direitos da criança e do adolescente, a 

violência escolar denominada bullying e ao mecanismo da mediação de conflitos; e, ao final, 

realizou-se a fase descritiva, onde foram feitas reflexões a respeito da mediação escolar 

aplicada aos casos de bullying como uma ferramenta de efetivação dos direitos da criança e do 

adolescente. 

Quanto ao método de pesquisa, foi utilizado o dedutivo, por meio do qual se 

tomou como ponto de partida o amplo Direito à Proteção Integral da criança e do adolescente 

a fim de chegar a uma forma de aplicação prática para uma determinada situação fática, como 

é o caso do bullying, e chegar a uma conclusão definitiva. Para o desenvolvimento adequado 

do tema, também foi utilizado o método histórico, com o objetivo de estudar a evolução do 

tratamento dispensado às crianças e adolescentes ao longo da história até o seu 

reconhecimento como sujeitos de Direitos Fundamentais. 

Utilizou-se técnicas de pesquisa bibliográfica em livros, artigos e periódicos sobre 

o fenômeno bullying, principalmente na área de Psicologia, Pedagogia e Psiquiatria; bem 

como foi realizado o estudo da bibliografia e da legislação voltada aos Direitos Fundamentais 

da criança e do adolescente, assim como do instituto da mediação de conflitos. Além disso, 

foi feita uma busca de referências doutrinárias na internet, em artigos, notícias de jornais e 

revistas relacionadas à temática. 

Acredita-se, pois, no grande valor jurídico desta pesquisa, porque a cada dia se 

torna mais evidente o aumento da agressividade entre crianças e adolescentes, o que tornou as 

consequências da prática de bullying ainda maiores, ferindo os direitos das crianças e 

adolescentes previstos na legislação brasileira. Por isso, é de extrema importância o estudo da 

mediação de conflitos, com o objetivo de analisar a mediação aplicada nos casos de bullying 

entre crianças e adolescentes no ambiente escolar, bem como ajudar na prevenção e combate 

dessa forma de violência nas escolas. 

Além do interesse eminentemente jurídico, pode-se ainda afirmar que o objeto por 

ora pretendido é matéria de relevo social, visto que o fenômeno bullying, apesar de ser uma 

realidade pouco conhecida, é bastante recorrente nas escolas públicas e particulares e atinge 
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uma série de crianças e adolescentes, o que mostra que esse tema merece uma maior atenção 

por parte dos pais, educadores, juristas e da sociedade como um todo. 

Tendo em vista questionar acerca da possibilidade de aplicação da mediação de 

conflitos como uma ferramenta de efetivação do Direto à Proteção Integral em casos de 

bullying praticado entre crianças e adolescentes no ambiente escolar, optou-se por, dividir este 

trabalho em cinco capítulos, sendo o primeiro capítulo a Introdução ora em relevo. 

No segundo capítulo, optou-se por fazer uma breve explanação acerca da 

evolução do tratamento dado pela família, Estado e sociedade às crianças e adolescentes ao 

longo da história a fim de se chegar ao Direito à Proteção Integral e aos Direitos 

Fundamentais da criança e do adolescente previstos na Constituição brasileira. 

O terceiro capítulo trata de analisar o bullying escolar, buscando compreender 

melhor essa forma de violência, que está cada vez mais presente nas escolas brasileiras e 

acarreta inúmeras consequências às crianças e adolescentes e ao ambiente escolar. Para tanto, 

será abordado o seu conceito, as suas espécies, os atores envolvidos nessa prática, bem como 

as suas possíveis causas e consequências. 

O quarto capítulo aborda o mecanismo de solução de conflitos denominado 

mediação, assim como seu conceito, objetivos, princípios, processo e técnicas, abordando, 

ainda, o papel do mediador na aplicação desse mecanismo. Com isso, será levantada a 

possibilidade de implementação da mediação nos casos de bullying nas escolas como uma 

ferramenta de efetivação do Direito à Proteção Integral da criança e do adolescente, para, no 

quinto capítulo, serem apresentadas as conclusões. 
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2 O DIREITO À PROTEÇÃO INTEGRAL E OS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

O reconhecimento da criança e do adolescente como sujeitos de direitos foi fruto 

de um longo processo evolutivo, que alcançou seu ápice com a elaboração da Doutrina da 

Proteção Integral, inserida no ordenamento jurídico brasileiro por meio da Constituição 

Federal de 1988. A partir de agora, será feita uma breve explanação acerca da evolução do 

tratamento dado pela família, Estado e sociedade a crianças e adolescentes para, então, se 

chegar ao Direito à Proteção Integral e aos Direitos Fundamentais da criança e do adolescente 

previstos constitucionalmente, dando ênfase ao direito à educação e à proteção contra a 

violência. 

 

2.1 O TRATAMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE AO LONGO DA HISTÓRIA 

 

Os direitos das crianças e adolescentes, atualmente, são temas de muitos debates 

na sociedade brasileira, mas nem sempre foi desse modo. Do período da Antiguidade à Idade 

Moderna, segundo Corazza (2002, p. 81), “[...] não existia este objeto discursivo a que hoje 

chamamos infância, nem esta figura social e cultural chamada ‘criança’”. 

Tavares (2001, p. 46) confirma essas afirmações observando que “entre quase 

todos os povos antigos, tanto do ocidente como do oriente, os filhos durante a menoridade, 

não eram considerados sujeitos de direito, porém servos da autoridade paterna”, sendo 

relegados à obscuridade até a entrada no mundo adulto. 

Isso porque, explica Ariès (1981, p. 156), não existia, nesse tempo, o chamado 

“sentimento de infância”. As crianças morriam em grande número e sua importância, quando 

muito, se restringia ao divertimento dos adultos. As crianças pequenas não tinham função 

social até começarem a trabalhar, quando passavam a ser consideradas pessoas adultas. 

Tal condição só começou a ser superada por volta do século XVII, com o 

surgimento da preocupação pela higiene e educação, o que se deve ao aparecimento do senso 

de família e à privatização das relações familiares. A partir de então, a criança começou a 

assumir um papel central na família e a ser objeto da responsabilidade dos pais, algo que não 

existia antes (ARIÈS, 1981, p. 11). 

Nesse diapasão, explica Veronese (2013, p. 39), “a família absorveu a função 

social de educar, permitindo a presença da criança em suas reuniões, reservando o direito à 
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privacidade nos cômodos para as crianças e sentindo consideravelmente a sua perda”. Enfim, 

começou-se a respeitar e a tratar de forma humana os nossos infantes. 

Com a chegada do século XVIII, acentuou-se a separação entre as esferas pública 

e privada, observando-se o fenômeno pelo qual, conforme revela Andrade (2010, p. 50), “[...] 

a criança foi nascendo socialmente, considerada como um ser dependente, frágil, ignorante e 

vazio, que precisava ser treinado para ser um bom cidadão, cabendo à família a 

responsabilidade pela sua socialização”. 

Para Gélis (1991), é nesse período que surge a individualização da criança, quando 

esta, conforme interpreta Niehues e Costa (2012, p. 286), “[...] começou a ser reconhecida como 

um indivíduo social, inserida dentro da coletividade, onde a família demonstrava preocupação e 

interesse por saúde e educação”. Nesse contexto, os pais começaram a se preocupar com a 

educação dos seus filhos, o que favoreceu a criação das instituições escolares. 

As escolas destinadas aos infantes foram, inicialmente, asilos para estudantes 

pobres, inspirados nas fundações monásticas, e as crianças ali admitidas eram submetidas ao 

regime de vida das comunidades fundadoras, sendo, na sua maioria, formadas para tornarem-

se clérigos. Segundo Veronese (2013, p. 43), somente no final do século XIX e início do 

século XX as instituições escolares começaram a mudar a sua concepção de educação para a 

participação na sociedade e formação profissional. 

Paralelamente à evolução do tratamento dado pela família à criança e ao 

adolescente, bem como à criação das escolas, surgiram em diversos Estados movimentos 

sociais voltados à defesa e ao exercício dos direitos das pessoas, dando origem a documentos 

e acordos internacionais que contribuíram também para a formalização dos direitos da 

infância e da adolescência, como é o caso da Declaração Universal dos Direitos da Criança 

(1959) e, especialmente, da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança (1989). 

A Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, adotada pela Assembleia 

Geral da ONU em 1989, acolhe em seu teor o princípio da dignidade da pessoa humana e os 

Direitos Fundamentais à igualdade e à liberdade do homem, consagrados na Carta das Nações 

Unidas de 1945 (Decreto n.º 19.841/45), com o objetivo de proteger a infância e promover a 

assistência especial à criança, nos termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 

1948 e da Declaração Universal dos Direitos da Criança de 1959. 

Tal Convenção tornou-se um marco do reconhecimento dos Direitos 

Fundamentais das crianças e adolescentes, enumerando esses direitos, bem como 

estabelecendo parâmetros de orientação e atuação dos seus Estados Partes na efetivação dos 

mesmos.  
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Neste sentido, Pereira (1996, p. 67) explica que: 

 

[...] a Convenção representa um consenso de que existem alguns direitos básicos 

universalmente aceitos e que são essenciais para o desenvolvimento completo e 

harmonioso de uma criança. Representa, em definitivo, o instrumento jurídico 

internacional mais transcendente para a promoção e o exercício dos Direitos da 

Criança. 

 

A mencionada Convenção é composta de 54 artigos, divididos em três partes e 

precedida de um preâmbulo, em seu art. 1º, que conceitua criança como sendo todo ser 

humano com menos de 18 (dezoito) anos de idade. Nos dispositivos seguintes, o documento 

passa a tratar dos Direitos Fundamentais da criança que podem ser divididos em: direitos civis 

e políticos (como os direitos ao registro, nome, nacionalidade e liberdade de pensamento); 

direitos econômicos, sociais e culturais (como os direitos à vida, saúde, desenvolvimento, 

educação e lazer); e direitos especiais (como a proteção contra abusos e negligência). 

Recorrendo aos fundamentos da Doutrina da Proteção Integral para explicar os 

direitos que dela decorrem, Cury, Garrido e Marçura (2002, p. 21) lecionam que: 

 

[...] a proteção integral tem como fundamento a concepção de que crianças e 

adolescentes são sujeitos de direitos, frente à família, à sociedade e ao Estado. 

Rompe com a idéia de que sejam simples objetos de intervenção no mundo adulto, 

colocando-os como titulares de direitos comuns a toda e qualquer pessoa, bem como 

de direitos especiais decorrentes da condição peculiar de pessoas em processo de 

desenvolvimento. 

 

A normativa internacional contribuiu efetivamente para a formação e adoção do 

Direito à Proteção Integral da criança e do adolescente, de modo que a infância passou a ser 

reconhecida como uma fase de necessidades específicas, que vão além das necessidades de 

um adulto. Começa a surgir uma nova concepção da infância e adolescência própria da 

modernidade, pela qual essa população é vista como pessoas em desenvolvimento, que 

precisam da proteção da família, da sociedade e do Estado para que sejam efetivados os seus 

direitos (GAGNEBIN, 1997). 

 

2.2 O DIREITO À PROTEÇÃO INTEGRAL NO ORDENAMENTO JURÍDICO 

BRASILEIRO 

 

A evolução da concepção de infância na história da sociedade brasileira não 

ocorreu tão diferentemente do resto do mundo. O reconhecimento da condição de pessoa em 



 15 

desenvolvimento e dos direitos da infância e da juventude foi um objetivo difícil de ser 

alcançado diante de uma luta árdua. 

O Brasil Colônia foi um momento histórico marcado por habituais práticas de 

abandono, violência e exploração da infância e da juventude, caraterizado pela omissão estatal 

no atendimento dessas crianças e adolescentes, inexistindo qualquer tipo de regulamentação, 

fiscalização ou auxílio estatal a esses menores. Nesse período, a legislação brasileira voltada à 

criança e ao adolescente resumia-se, basicamente, ao campo infracional. 

Durante um longo período, a Igreja era a única que se preocupava com a situação 

dos menores abandonados. Essa situação só mudou quando, diante do aumento da 

preocupação do Estado com os órfãos e expostos, no século XVIII, foi importada da Europa a 

“Roda dos Expostos” e mantida pelas Santas Casas de Misericórdia (AMIN, 2014, p. 46). 

Durante o Brasil Império e República, foram criadas entidades assistenciais e 

casas de recolhimento, mas “o pensamento social oscilava entre assegurar os direitos ou se 

defender dos menores” (AMIN, 2014, p. 46). 

Apenas nas primeiras décadas do século XX, por influências externas e discussões 

internas, é que foi construída “[...] uma Doutrina do Direito do Menor, fundada no binômio 

carência-delinquência. Era a fase da criminalização da infância pobre” (AMIN, 2014, p. 47). 

A partir desse entendimento de que o Estado tinha o dever de proteger os melhores, mesmo 

que suprimindo suas garantias, delineou-se a Doutrina da Situação Irregular, que, mais tarde, 

foi regulamentada no Brasil pelo Código de Menores de 1979, Lei n.º 6.697/79, e se traduzia 

no seguinte: 

As crianças e adolescentes eram considerados objetos de proteção, tratados a partir 

de sua incapacidade. [...] Diante do conceito de incapacidade, a opinião da criança 

fazia-se irrelevante, e a ‘proteção’ estatal frequentemente violava ou restringia 

direitos, na medida em que não era concebida desde a perspectiva dos Direitos 

Fundamentais (COSTA, 2012, p. 129-130). 

 

Ressalte-se que o Código de Menores não era endereçado a todas as crianças, mas 

apenas àquelas consideradas em “situação irregular”. Não havia diferenciação entre crianças e 

adolescentes que cometiam delitos e outros, em situação geral de pobreza. Todos os menores 

eram vistos como meros objetos de proteção, sendo ignorados como pessoas com direito à 

dignidade.  

O tratamento menorista, como explica Amaral e Silva (1994, p. 37),  

[...] confunde na mesma situação irregular, abandonados, maltratados, vítimas e 

infratores. Causa perplexidade que se considerasse em situação irregular o menino 

abandonado ou maltratado pelo pai, ou aquele privado de saúde ou da educação por 

incúria do Estado. 
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Para fazer frente à mencionada situação, surgiu no Brasil uma eclosão de lutas 

sociais exigindo uma atitude do Estado, no sentido de aderir à Convenção Internacional dos 

Direitos da Criança (1959) e assumir, no ordenamento jurídico pátrio, a Doutrina da Proteção 

Integral, tendo em vista o reconhecimento da sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento como sujeito de direitos, passível de ser exigido judicialmente, com 

atendimento prioritário. 

Mas foi a partir do advento da Constituição brasileira de 1988 e, em 1990, da 

ratificação da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança por meio do Decreto n.º 

99.710/1990 que se superou formalmente no país a Doutrina da Situação Irregular de crianças 

e adolescentes no Brasil e iniciou-se uma nova fase de direitos para essa população. Explica 

Amin que a Doutrina da Proteção Integral: 

 

Trata-se de um novo modelo, democrático e participativo, no qual a família, 

sociedade e Estado são cogestores do sistema de garantias que não se restringe à 

infância e juventude pobres, protagonistas da doutrina da situação irregular, mas sim 

a todas as crianças e adolescentes, pobres ou ricos, lesados em seus direitos 

fundamentais de pessoas em desenvolvimento (AMIN, 2014, p. 51, grifo do autor). 

 

Tem-se, assim, que através da ratificação da Convenção sobre os Direitos da 

Criança, da promulgação da CF de 1988, bem como, posteriormente, da elaboração do 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, por meio da Lei n.º 8.069 de 1990, ficou 

formalmente consolidado a Direito à Proteção Integral, determinando de uma vez por todas 

que “[...] toda criança e adolescente são merecedores de direitos próprios e especiais que, em 

razão de sua condição específica de pessoas em desenvolvimento, estão a necessitar de uma 

proteção especializada, diferenciada e integral” (VERONESE, 2013, p. 49). 

 

2.3 OS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Simultaneamente ao momento político internacional de elaboração da Convenção 

Internacional dos Direitos da Criança foi redigida a CF de 1988, na qual foram incluídos os 

arts. 227 e seguintes, que positivaram os princípios contidos na Convenção. Sobre esse 

dispositivo, enfatiza Costa que 

 

[...] a Constituição brasileira estabelece, portanto, como sistema máximo de 

garantias, direitos individuais e sociais, dos quais são titulares todas as crianças e 

adolescentes, independentemente de sua situação social, pessoal, ou mesmo de sua 

conduta. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Estado a 

efetivação desses direitos, assegurando as condições para o desenvolvimento 

integral de quem se encontra nessa faixa etária (COSTA, 2012, p. 134). 



 17 

Atualmente, a CF determina, em seu art. 227, que é dever da família, da comunidade, 

da sociedade em geral e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos Direitos 

Fundamentais da criança, do adolescente e do jovem, – como o direito à vida, à saúde, à 

educação, à liberdade, à dignidade e ao respeito, protegendo-os de qualquer forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, sendo punida por lei qualquer 

violação ou atentado, por ação ou omissão aos seus Direitos Fundamentais. 

Com a adoção da Doutrina da Proteção Integral pelo ordenamento jurídico, foi 

reconhecido o Direito à Proteção Integral das crianças e dos adolescentes, objeto específico 

deste trabalho monográfico, que passaram a ser vistas como pessoas em desenvolvimento e 

sujeitos de direitos, que necessitam de especial proteção e garantia de tais direitos por parte do 

Estado, da família e da sociedade. 

Nesse sentido, explica Costa (2012, p. 131): 

 

Logo, são os adultos, no desempenho de seus papéis sociais, que devem viabilizar as 

condições objetivas para que os sujeitos ‘crianças’ e [...] ‘adolescentes’ possam 

crescer de forma plena, ou seja, desenvolver suas potencialidades. Proteção integral, 

nesse sentido, nada mais é a responsabilização dos adultos pelo cuidado e garantia 

de condições para que crianças e adolescentes possam exercer sua cidadania, com 

dignidade. 

 

Os Direitos Fundamentais das crianças e adolescentes, é necessário que se diga, 

correspondem diretamente aos deveres das gerações adultas, presentes nos três níveis 

fundamentais da convivência humana, quais sejam, a família, a sociedade e o Estado, devendo 

cada um, na medida de suas obrigações, contribuir com sua parte para o desenvolvimento e 

proteção integral dos mesmos, desde o momento de sua geração. 

Tais direitos, conforme estabelece a Constituição pátria, devem ser assegurados, 

ou seja, garantidos, com absoluta prioridade, na forma da lei, de modo que são exigíveis pelos 

seus sujeitos, com prevalência superior a qualquer outro bem ou interesse, seja na execução 

de políticas públicas, na destinação de recursos ou no tratamento e, ainda, restauradas em caso 

de violação. 

São direitos da criança e do adolescente os privilégios à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, à cultura, ao lazer, à profissionalização, ao desenvolvimento pessoal e social, à 

liberdade, ao respeito, à dignidade e à convivência familiar e comunitária, sem os quais são 

violados em sua integridade física, psicológica e moral. Além disso, deverão ser colocados a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

O direito à vida representa o mais elementar dos direitos humanos, pressuposto 

dos demais Direitos Fundamentais que são dirigidos ao ser vivo. Tal privilégio representa 
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mais do que o direito de viver, pois se estende à garantia de ter meios de subsistência, de 

saúde e segurança, envolvendo também outras condições relacionadas à dignidade humana, 

como sua integridade física, psicológica e moral. Nesse sentido, o ordenamento jurídico 

brasileiro dispõe de uma série acerca da proteção à vida dessa população na CF e no ECA. 

Relacionado ao direito à vida e à saúde está o direito à alimentação adequada, 

essencial para o exercício destes primeiros. Assim é que, as crianças e adolescentes, em 

decorrência de sua imaturidade física e mental, precisam de proteção e cuidados especiais. 

Dentro da abordagem geral dos Direitos Fundamentais da criança e do adolescente 

é, ainda, necessário mencionar o direito à liberdade, bem como o direito à convivência 

familiar e comunitária, que também estão intimamente relacionados. A liberdade é um Direito 

Fundamental básico de primeira geração, o qual Silva, José (2002, p. 232) define como 

“possibilidade de coordenação consciente dos meios necessários à realização da felicidade 

pessoal” e Montesquieu (1963, p. 179) trata de limitá-la, ressaltando-a como “o direito de 

fazer tudo quanto as leis permitem; se um cidadão pudesse fazer o que elas proíbem, não mais 

teria liberdade, porque os outros teriam idêntico poder”. 

Trazendo um exemplo para a realidade do direito da criança e do adolescente 

podemos afirmar que sua institucionalização em abrigos, a aplicação de medida 

socioeducativa privativa de liberdade ou mesmo sua manutenção em cárcere privado 

representa um limite à liberdade, desde que não provoque o afastamento prolongado da sua 

convivência familiar, ou, no último caso citado, da convivência comunitária, que também é 

um direito dessa população.  

Também estão relacionados entre si os direitos da criança e do adolescente à 

educação, à cultura, ao lazer, à profissionalização e ao desenvolvimento pessoal e social. 

Sabe-se que a educação desempenha uma função muito importante na vida do indivíduo e da 

sociedade, pois, além de ser essencial ao pleno desenvolvimento humano, é por meio dela que 

o homem adquire conhecimentos, forma valores, reconhece os seus direitos e deveres na 

sociedade e se qualifica para o trabalho. 

O conceito de educação, explica Mello Filho (1986, p. 533), 

 

[...] é mais compreensivo e abrangente que a mera instrução. A educação objetiva 

propiciar a formação necessária ao desenvolvimento das aptidões, das 

potencialidades e da personalidade do educando. O processo educacional tem por 

meta: (a) qualificar o educando para o trabalho; e (b) prepará-lo para o exercício 

consciente da cidadania. O acesso à educação é uma das formas de realização 

concreta do ideal democrático. 
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Por ser imprescindível ao pleno desenvolvimento do homem, preparando-o para o 

trabalho e para o exercício da cidadania, a educação é de tal modo protegida pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, que a CF estabelece no rol de direitos sociais do seu art. 6º e 

em seu art. 227 dispõe que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurá-la à criança, 

ao adolescente e ao jovem com absoluta prioridade. 

Especificamente para a criança e para o adolescente, o ECA prevê, nos seus arts. 

4º e 53, in verbis: 

 

Art. 4º. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

[...] 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando o pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação 

para o trabalho, [...]. 

 

Pela leitura desse dispositivo, é possível constatar que a educação corresponde a 

um interesse geral, porque é um direito de todos e um dever do Estado e da família. Esse 

direito-dever de educação, previsto no art. 205 e seguintes da CF, não é facultativo, mas 

obrigatório, e é dirigido a todas as pessoas, indistintamente. 

Por meio desse dispositivo, elucida Abrão (2010, p. 1133), o legislador estabeleceu 

dois importantes preceitos: o direito e o dever. Determinou que a educação fosse um direito de 

todos e um dever do Estado e da família. Desse modo, a obrigação dessas entidades de prestar 

educação a todos é imposta pelo ECA, então, todos podem exigir delas o referido direito. Diz 

ainda que, caberá ao Estado a complementação da educação recebida em casa pelas pessoas. 

Sobre o mesmo dispositivo, observa Raposo (2005, online) que: 

 

[...] a educação, enquanto dever do Estado e realidade social não foge ao controle do 

Direito. Na verdade, é a própria Constituição Federal que a enuncia como direito de 

todos, dever do Estado e da família, com a tríplice função de garantir a realização 

plena do ser humano, inseri-lo no contexto do Estado Democrático e qualificá-lo 

para o mundo do trabalho. A um só tempo, a educação representa tanto mecanismo 

de desenvolvimento pessoal do indivíduo, como da própria sociedade em que ele se 

insere. 

 

Assim, o direito à educação é um direito público, subjetivo, previsto no art. 208, § 

1º, da CF. Para Cretella Junior (1991, p. 881-882), isso significa que: 

 

[...] todo cidadão brasileiro tem o subjetivo público de exigir do Estado o 

cumprimento da prestação educacional, independentemente de vaga, sem seleção, 
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porque a regra jurídica constitucional o investiu nesse status, colocando o Estado, ao 

lado da família, no poder-dever de abrir a todos as portas das escolas públicas e, se 

não houver vagas, nestas, das escolas privadas, pagando as bolsas aos estudantes. 

 

O dever de educar as crianças e adolescentes, em primeira instância, é dos pais. 

Eles são os primeiros e principais educadores dos seus filhos, pois consistem na primeira 

referência da criança ao nascer. É a família que ensina, desde o início, os conhecimentos 

mínimos para a sua sobrevivência física, para o seu desenvolvimento intelectual, bem como 

para a formação dos valores morais necessários para a vida em sociedade. 

A legislação brasileira reconhece que os pais, como detentores do poder familiar, 

têm a função primordial de criar e educar os seus filhos, nos moldes dos arts. 1.566 e 1634 do 

Código Civil de 2002. Da mesma forma, o art. 229 da CF e o art. 22 do ECA incubem aos 

pais o dever de prover educação aos seus filhos menores. Contudo, essa obrigação dos pais 

vai além de educar moralmente os seus filhos, pois a família também tem um papel 

fundamental no contexto escolar, qual seja, de matricular seus filhos na rede regular de ensino 

e de zelar por sua frequência à escola. 

Nesse sentido, dizem Piana e Canôas (2007, p. 179) que, “sendo o ensino 

obrigatório, a criança, o adolescente e seus pais não têm o direito de não querer exercer este 

dever. Os pais que não o exercem praticam o crime de abandono intelectual do filho”. 

O dever de educar da escola decorre da obrigação do Estado, isto é, do Poder 

Público de prover educação aos seus cidadãos (CF, art. 205). Destarte, é por meio das escolas 

públicas que o Estado promove a educação formal das crianças e adolescentes (CF, art. 227), 

de forma obrigatória e gratuita. 

Os deveres do Estado com a educação frente à criança e ao adolescente estão 

enumerados no art. 208 da CF, no art. 4º da Lei n.º 9.394/96 (Lei das Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), bem como no art. 54 do ECA, sendo eles, a garantia à educação básica 

obrigatória e gratuita, ao ensino médio, à educação infantil, ao ensino noturno etc. 

É por meio das escolas públicas que o Estado exerce – gratuitamente – o seu 

dever de educar e, para isso, contrata funcionários públicos habilitados a ensinar as crianças e 

adolescentes. Consequentemente, o dever de educar estende-se aos funcionários da escola, 

isto é, aos seus diretores, coordenadores e professores. 

Contudo, as instituições de ensino público não são as únicas entidades escolares 

com a competência para educar as crianças e os adolescentes. A CF, no seu art. 209, prevê 

que a educação também pode ser prestada pela iniciativa privada, desde que esta atenda a 
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determinadas condições, como o cumprimento das normas gerais da educação nacional e a 

autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

Por meio desse dispositivo, o Poder Público facultou a prestação do serviço de 

educação à iniciativa privada, de forma suplementar à atuação estatal, sendo permitido a ela 

cobrar pelo ensino privado prestado. Dessa forma, no momento em que os pais optam por 

matricular seus filhos em uma escola privada, o dever de educar as crianças e adolescentes 

passa a ser das referidas entidades, que representam uma parcela da sociedade no 

compartilhamento desse dever.  

Assim, igualmente às escolas públicas, as instituições escolares privadas também 

têm a obrigação de educar as crianças e adolescentes que nelas estiverem matriculadas. É seu 

o dever de transmitir para seus alunos os conhecimentos necessários para o desenvolvimento 

da personalidade, do exercício da cidadania e da profissionalização para o trabalho, de forma 

prevista na CF e nas legislações infraconstitucionais. 

Importante para este trabalho monográfico é, ainda, a obrigação da família, da 

sociedade e do Estado de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, ou seja, de qualquer 

tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (ECA, art. 18). De 

fato, esta população requer proteção especial por parte dos adultos, pois as crianças, muitas 

vezes, não sabem reivindicar seus direitos, enquanto os adolescentes nem sempre não tem a 

clareza ou a força necessária para se fazer respeitar. 

Assim, tanto a família, como a sociedade e o Estado, mas, sobretudo, os 

profissionais da educação devem estar atentos a sua responsabilidade frente a estas pessoas 

especiais, podendo questionar até mesmo as atitudes dos próprios pais ou responsáveis, de 

modo a assegurar os direitos das crianças, como o direito à educação, e adolescentes de 

protegê-los de qualquer forma de violência e discriminação. 
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3 A PRÁTICA DO BULLYING ENTRE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 

AMBIENTE ESCOLAR 

 

A instituição escolar, que visa promover o desenvolvimento e aprendizagem dos 

educandos, é ambiente propício às práticas de interação social, as quais também são um meio 

eficaz de realização da missão educativa da família e da escola. Porém, não raro, este 

ambiente tem sido palco de práticas que, ao invés de contribuir para a aprendizagem e 

desenvolvimento das crianças e adolescentes, são extremamente prejudiciais aos membros da 

comunidade escolar. Uma dessas práticas é a violência escolar denominada bullying. 

Apesar de no Brasil os estudos a respeito dessa forma de violência serem ainda 

muito recentes, o bullying tem sido praticado em todo o mundo, gerando danos de toda 

natureza aos envolvidos. Por esta razão, a cada dia esse fenômeno vem ganhando mais 

atenção dos profissionais do Direito e das demais áreas de estudo, na tentativa de encontrar 

formas para solucionar e prevenir esses tipos de conflitos escolares, promovendo a inclusão 

social das crianças e adolescentes envolvidos, visando à pacificação do ambiente escolar. 

 

3.1 AS FORMAS DE VIOLÊNCIA ESCOLAR E AS RESPONSABILIDADES DA 

FAMÍLIA E DA ESCOLA 

 

Os comportamentos violentos sempre estiveram presentes na história da 

humanidade, mas foram nas últimas décadas que a discussão sobre a violência no Brasil 

adquiriu amplas repercussões. Diante do crescimento e agravamento dos comportamentos 

agressivos na sociedade brasileira, que se manifestam nos diferentes ambientes sociais 

(famílias, bairros e escolas), a violência tornou-se uma grande preocupação social. 

Estudiosos dedicados à análise dos fenômenos psicológicos tentam unificar o 

conceito de violência por conta das suas diferentes formas e ambientes de manifestação. 

Entretanto, em um primeiro momento, faz-se necessário apresentar uma definição que se 

aproxime ao máximo do que consiste a violência. 

Segundo Michaud (1986, p. 10-11), há violência 

 

[...] quando, numa situação de interação, um ou vários atores agem de forma direta 

ou indireta, maciça ou esparsa, causando danos a uma ou várias pessoas em graus 

variáveis, seja em sua integridade física, seja em sua integridade moral, em suas 

posses, ou em suas participações simbólicas e culturais. 
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Para Di Giorgi e Di Giorgi (1998, p. 139, grifo do autor), caracteriza-se violência 

“[...] quando uma pessoa é tratada como coisa, quando é violado o seu status de pessoa 

humana, portadora de dignidade e liberdade”. 

A violência encontra-se em diversas áreas da sociedade, como no trânsito, nas 

ruas e nas escolas, e manifesta-se de diferentes formas, como a violência doméstica, a 

violência contra a mulher, contra o idoso, violência policial, bem como a violência física e 

psicológica, dentre outras. 

Sabe-se que o problema da violência nas escolas não é algo novo, mas atualmente 

tem sido alvo de crescente atenção da mídia, da sociedade e da comunidade acadêmica. Isso 

se dá porque a escola, instituição dedicada à educação e à socialização da criança e do 

adolescente, transformou-se em um cenário de violência, discriminação e desrespeito ao 

próximo. 

Os comportamentos agressivos no ambiente escolar estão ligados à violência na 

sociedade e são reflexo desta. Isso quer dizer que, a violência escolar desenvolve-se a partir 

de fatores internos e externos à instituição de ensino. A violência extramuros é aquela que se 

desenvolve fora do ambiente escolar, no convívio familiar e social, tendo como fatores 

relevantes famílias desestruturadas, desigualdades sociais, o uso de drogas e o acesso a armas; 

enquanto a violência intramuros é aquela praticada dentro das escolas, entre alunos, 

professores e funcionários, como em situações de indisciplina, vandalismo e agressividade 

(ZALUAR; LEAL, 2001). 

Segundo Priotto e Boneti (2009, p. 162-163), caracteriza-se violência escolar 

 

[...] todos os atos ou ações de violência, comportamentos agressivos e antissociais, 

incluindo conflitos interpessoais, danos ao patrimônio, atos criminosos, 

marginalizações, discriminações, dentre outros praticados por, e entre, a comunidade 

escolar (alunos, professores, funcionários, familiares e estranhos à escola) no 

ambiente escolar. 

 

A escola é um lugar de sociabilidade e convivência entre pessoas com 

experiências, personalidades e classe sociais diferentes, assim como de formação das crianças 

e adolescentes para vida e para o mundo. Contudo, no dia-a-dia das escolas, observam-se atos 

de violência que comprometem não só as relações sociais entre alunos, professores e 

funcionários, mas também o aprendizado escolar e o desenvolvimento psicológico e 

emocional das crianças e adolescentes. 
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Nesse diapasão, Abramovay e Rua (2003, p. 65) citam que: 

 

As situações de violência comprometem o que deveria ser a identidade da escola – 

lugar de sociabilidade positiva, de aprendizagem de valores éticos e de formação de 

espíritos críticos, pautados no diálogo, no reconhecimento da diversidade e na 

herança civilizatória do conhecimento acumulado. Essas situações repercutem sobre 

a aprendizagem e a qualidade de ensino tanto para os alunos quanto para 

professores. 

 

Como foi abordado no capítulo anterior, é dever da família, da comunidade e do 

Estado, com as escolas públicas e particulares, educar as crianças e adolescentes (art. 227, 

CF). Entretanto, é comum a prática de terceirização da educação por parte dos pais, 

transferindo às escolas a responsabilidade exclusiva de educar seus filhos, missão que, por sua 

vez, nem sempre está sendo realizada. 

Faz parte da missão educativa dos pais e das instituições de ensino transmitir não 

apenas conhecimentos científicos, mas também valores, que são “conhecimentos sobre 

convivência, cooperação, solidariedade, generosidade, complacência, amizade, respeito mútuo 

e valorização do outro” (SZADKOSKI, 2010, p. 47). 

Ocorre que a falta de afeto, valores e modelos sociais positivos, que são deveres 

da família, pode contribuir para que as crianças e adolescentes se tornem agressivos, assim 

como a violência nas escolas interfere na qualidade de ensino e na formação do aluno. Esse 

quadro de hostilidade nas escolas obsta as instituições de ensino de exercerem, plenamente, o 

seu dever de educar, ferindo não apenas o direito à educação, mas o dever da escola de 

proteger seus alunos da violência. 

Nesse sentido, explica Sposito (1998, p. 73) que “a violência seria apenas a 

conduta mais visível de recurso ao conjunto de valores transmitidos pelo mundo adulto, 

representados simbólica e materialmente na instituição escolar, que não mais respondem ao 

seu universo de necessidades”. 

Na visão de Szadkoski (2010, p. 57), 

 

[...] existe apenas uma fórmula de podermos vencer a violência na escola: a 

aproximação dos pais dos alunos; o estreito convívio entre a escola e as famílias; 

tratamento digno aos pais, independente de cor, raça, credo, faixa social ao qual 

pertençam; se empregados, desempregados ou em subempregos; trabalho em 

conjunto pais-professores-comunidade escolar. Sem essa parceria a chance de uma 

escola sem violência é mínima e o objetivo principal da escola que é o ensino e a 

aprendizagem não será atendido. 

 

Necessita-se da união de toda a comunidade educativa – professores, funcionários, 

diretores, pais e alunos – para que seja possível encontrar um mecanismo eficiente para o combate 
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e prevenção da violência nas instituições de ensino, abrindo caminho para que estas possam 

realizar plenamente a sua missão educativa, assim como assegurando o direito à educação e a 

proteção das crianças e adolescentes conforme estabelecido na legislação brasileira. 

 

3.2 O BULLYING ENTRE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO AMBIENTE ESCOLAR 

 

Uma das formas de manifestação da violência nas escolas é o bullying. 

Infelizmente, nos últimos anos, essa prática se tornou comum no cotidiano das escolas 

públicas e particulares do Brasil, sendo constantes e recorrentes as notícias na mídia de casos 

relacionados ao bullying no ambiente escolar. Por conta disso, os estudos e pesquisas sobre 

essa forma de violência vêm ganhando grande interesse dos educadores, das famílias e da 

sociedade, que procuram compreender melhor esse fenômeno. 

Um levantamento realizado no ano 2012 pelo IBGE, através da Pesquisa Nacional 

de Saúde do Escolar – PeNSE – investigou a ocorrência de bullying em escolas das capitais 

brasileiras e do Distrito Federal. Os resultados da pesquisa apontaram que 20,8% dos 

estudantes do 9º ano do ensino fundamental praticaram algum tipo de bullying nos 30 dias 

anteriores à data da entrevista, enquanto 7,2% deles relataram que foram vítimas dessa prática 

por parte dos seus colegas dentro do mesmo período. 

Diante da seriedade da questão da violência escolar, é evidente a necessidade de uma 

maior compreensão do fenômeno bullying nas escolas. Com esse objetivo, passaremos a analisar a 

prática do bullying entre crianças e adolescentes no ambiente escolar, abordando o seu conceito, 

as suas espécies, os seus atores, assim como as suas possíveis causas e consequências, para, a 

partir daí, discutir uma forma de solucionar e combater o bullying nas escolas. 

 

3.2.1 Conceito de bullying 

 

Bullying é um termo de origem inglesa, mas que ainda não tem tradução literal 

para o português. Com o intuito de estabelecer uma definição para esse fenômeno, Fante e 

Pedra (2008, p. 34, grifo do autor) analisam etimologicamente o termo: 

 

Bully pode ser traduzido como valentão, tirano, brigão. Como verbo, bully, significa 

tiranizar, amedrontar, brutalizar, oprimir, e o substantivo bullying descreve o 

conjunto de atos de violência física ou psicológica, intencionais e repetidos, 

praticado por um indivíduo (bully) ou grupo de indivíduos com o objetivo de 

intimidar ou agredir o outro indivíduo (ou grupo de indivíduos) incapaz de se 

defender. 
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Como não existe uma palavra equivalente na língua portuguesa capaz de abranger 

toda a complexidade desse fenômeno, as suas diferentes formas e características, no Brasil – e 

na maioria dos países – adota-se o termo em inglês bullying para denominar a violência 

escolar. 

Na tentativa de conceituar, da forma mais aproximada possível, em que consiste o 

bullying, diversos psicólogos, psiquiatras e pedagogos realizaram estudos aprofundados nessa 

temática. Nesse sentido, Fante (2005, p. 28-29, grifo do autor), considerada a pioneira nos 

estudos do bullying no Brasil, concluiu que: 

 

[...] por definição universal, bullying é um conjunto de atitudes agressivas, 

intencionais e repetitivas que ocorrem sem motivação evidente, adotado por um ou 

mais alunos contra outro(s), causando dor, angústia e sofrimento. Insultos, 

intimidações, apelidos cruéis, gozações que magoam profundamente, acusações 

injustas, atuação de grupos que hostilizam, ridicularizam e infernizam a vida de 

outros alunos levando-os a exclusão, além de danos físicos, morais e materiais, são 

algumas das manifestações do comportamento bullying. 

 

Assim, é possível dizer que o bullying se caracteriza por atos de violência física, 

verbal ou psicológica praticados de forma intencional, repetitiva e prolongada, por parte de 

uma pessoa ou um grupo de pessoas, contra um indivíduo considerado frágil e incapaz de se 

defender dessas agressões com eficácia. 

O bullying pode ocorrer em várias áreas da sociedade, como, por exemplo, na 

escola, no ambiente familiar ou no local de trabalho (mobbing). Contudo, o meio no qual esse 

fenômeno ocorre de forma mais evidente e frequente é o ambiente escolar. De acordo com 

Silva, Ana (2010, p. 21) a palavra bullying: 

 

[...] é utilizada para qualificar comportamentos violentos no âmbito escolar, tanto de 

meninos quanto de meninas. Dentre esses comportamentos podemos destacar as 

agressões, os assédios e as ações desrespeitosas, todos realizados de maneira 

recorrente e intencional por partes dos agressores. 

 

Nesse diapasão, Chalita (2008, p. 81) contempla que: “O fenômeno bullying não 

escolhe classe social ou econômica, escola pública ou privada, ensino fundamental ou médio, 

área rural ou urbana. Está presente em grupos de crianças e de jovens, escolas de países e 

culturas diferentes”. 

É possível notar que, por definição, o bullying se desenvolve dentro das relações 

interpessoais, especialmente no ambiente escolar, e consiste em uma forma de intolerância, 

preconceito e desrespeito ao próximo, exteriorizada por meio de ações agressivas que tendem 

a causar imensuráveis consequências às vítimas. 
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Explica Ferreira (2009, p. 192) que: 

 

O comportamento bullynista frequentemente começa quando a criança ou 

adolescente não quer aceitar uma diferença, podendo envolver religião, raça, 

estrutura física, peso, cor dos olhos, deficiências visuais, auditivas e vocais; ou uma 

diferença de ordem psicológica, social, sexual e física; ou relacionado à força, 

coragem e habilidades. 

 

Enfatizando a gravidade desse fenômeno, Chalita (2008, p. 82, grifo do autor) diz 

que “o bullying é um comportamento ofensivo, aviltante, humilhante, que desmoraliza de 

maneira repetida, com ataques violentos, cruéis e maliciosos, sejam físicos, sejam 

psicológicos”. Esse tipo de comportamento agressivo entre os estudantes pode se manifestar 

de diferentes formas, como colocando apelidos, implicando, intimidando, perseguindo, 

ofendendo, batendo, chutando etc. 

Sobre as inúmeras formas de manifestação do bullying, Rolim (2010, p. 26) 

exemplifica que: 

O ‘bullying’ se manifesta de muitas maneiras e pode incluir atitudes bastante 

variadas como: violência física e agressões, linguagem vulgar, apelidos e 

humilhações, ameaças e intimidações, extorsão, furtos e roubos ou exclusão do 

grupo de colegas. 

 

Por meio dessa explicação, é possível perceber que os comportamentos que 

caracterizam atos de bullying são bastante comuns dentro da escola e que a grande maioria 

dos seres humanos, em algum momento de suas vidas, sofreu alguma dessas formas de 

agressão. Entretanto, Melo (2010, p. 20-21, grifo do autor) atenta que: 

 

Nem toda violência escolar pode ser caracterizada como bullying. Para que a 

violência atenda a tipologia do bullying é necessário que contemple a agressão 

psicológica, moral ou física; denote a intenção de ferir, intimidar, ofender, 

discriminar, perseguir ou amedrontar; precisa haver uma sistematização frequencial 

nas ações e por fim deixar marcas, seqüelas ou consequências para o vitimado.  

 

Nesse mesmo sentido, Fante e Pedra (2008, p. 9, grifo do autor) explicam que, 

apesar da escola ser um ambiente em que é comum entre os alunos a ocorrência de atitudes 

denominadas pela maioria dos adultos como “brincadeiras próprias da infância”, 

[...] muitas vezes, essas brincadeiras são travestidas de crueldade, prepotência e 

insensatez, ultrapassando em muito os limites suportáveis, que variam de acordo 

com o grau de tolerância de cada indivíduo, e se convertendo em atos de violência. 

Quando repetitivos, intencionais e deliberados, com o intuito de intimidar e causar 

sofrimento a outro(s), são atos de bullying. 
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Dessa forma, a violência escolar denominada bullying pode ser conceituada como 

comportamentos agressivos, mais recorrentes dentro do ambiente escolar, referentes a práticas 

de violência física (bater, empurrar), verbal (falar mal, apelidar) ou psicológica (excluir, 

perseguir), realizados de forma reiterada, durante um prolongado lapso temporal e com o 

propósito de prejudicar um indivíduo que, por algum motivo, é considerado incapaz de se 

defender dessas agressões com eficiência. 

 

3.2.2 As espécies de bullying 

 

O bullying escolar, fenômeno que atinge crianças e adolescentes do mundo inteiro 

e alvo de uma maior atenção da mídia brasileira nos últimos anos, pode ser classificado, 

segundo o entendimento dos pesquisadores sobre o tema, como direito ou indireto. Dessa 

forma, Fante (2005, p. 50, grifo do autor) explica que: 

 

Os comportamentos bullying podem ocorrer de duas formas: direta e indireta, ambas 

aversivas e prejudiciais ao psiquismo da vítima. A direta inclui agressões físicas 

(bater, chutar, tomar pertences) e verbais (apelidar de maneira pejorativa e 

discriminatória, insultar, constranger); a indireta talvez seja a que mais prejuízo 

provoque, uma vez que pode criar traumas irreversíveis. Esta última acontece 

através de disseminação de rumores desagradáveis e desqualificantes, visando à 

discriminação e exclusão da vítima de seu grupo social. 

 

Assim, considera-se bullying direto os comportamentos agressivos físicos e 

verbais, como chutar, empurrar, bater, xingar e apelidar, entre outros; por outro lado, o 

bullying indireto caracteriza-se pelas agressões psicológicas, como excluir, espalhar rumores, 

difamar etc. 

De acordo com Lopes Neto (2005, p. 166), o bullying direto é mais praticado 

entre os meninos, enquanto o indireto é mais comum entre as meninas. Assim, enquanto os 

garotos costumam agredir verbal ou fisicamente suas vítimas, as garotas utilizam-se, de forma 

mais recorrente, da violência psicológica. 

Nesse diapasão, acentua Melo que, em questão de gêneros, “o masculino prioriza 

o uso da força, da supremacia física e da intimidação. O feminino utiliza-se da agressão 

psicológica através da humilhação e exclusão, podendo ser tão ou mais cruel e perverso” 

(MELO, 2010, p. 31). 

Ocorre que o avanço tecnológico dos últimos anos fez surgir uma nova espécie de 

bullying denominada cyberbullying. Essa forma de violência se caracteriza pela utilização de 

meios eletrônicos, isto é, aparelhos e equipamentos de comunicação, como a internet, 
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endereço eletrônico (e-mail), redes sociais e telefones celulares, para praticar atos de bullying, 

como humilhar, difamar, caluniar o próximo. 

Os especialistas Fante e Pedra (2008, p. 65, grifo do autor), no que concerne ao 

bullying e cyberbullying, elucidam que: 

A diferença está nos métodos e não nas ferramentas utilizadas pelos praticantes. O 

bullying ocorre no mundo real, enquanto o ciberbullying ocorre no mundo virtual. 

Geralmente, nas demais formas de maus-tratos, a vítima conhece seu agressor, sejam 

os ataques diretos ou indiretos. No ciberbullying, os agressores se motivam pelo 

‘anonimato’, valendo-se de nomes falsos, apelidos ou fazendo-se passar por outras 

pessoas. 

 

Ao praticar o cyberbullying, o agressor geralmente não se identifica, utiliza-se de 

nomes fictícios, contas falsas ou se faz passar por outra pessoa com o propósito de impedir 

que o reconheçam como autor dessa prática. Como se não bastasse, as vítimas, seja por medo 

ou vergonha, não costumam denunciar a ocorrência da prática, mesmo quando sabem quem 

são seus agressores. Assim, pode-se dizer que essa forma de violência é um desafio para as 

autoridades brasileiras, pois é mais difícil a identificação do agressor, interrupção da prática e 

consequente punição do culpado. 

Explica Silva, Ana (2010, p. 127) que: 

Os praticantes do cyberbullying se utilizam de todas as possibilidades de recursos da 

moderna tecnologia lhes oferecem: e-mails, blogs, fotoblogs, MSN, Orkut, YouTube, 

Skype, Twitter, MySpace, Facebook, fotoshop, torpedos... Valendo-se do anonimato, 

os bullies virtuais inventam mentiras, espalham rumores, boatos depreciativos e 

insultos sobre outros estudantes, os familiares desses e até mesmo professores e 

outros profissionais da escola. Todos podem se tornar vítimas de um bombardeio 

maciço de ofensas, que se intensificam de forma veloz e instantânea, quando 

disparadas via celular (torpedos) e internet. 

 

Alertando sobre a gravidade do fenômeno cyberbullying, Felizardo (2010, p. 30) 

diz que: “O lar já não é mais um refúgio; esse tipo de violência invasiva ramifica-se, sai da 

escola, vai para a rua, entra no transporte coletivo e chega a casa. E o perigo de sua natureza 

anônima é a rápida difusão e o alcance mundial”. 

Finalmente, é importante elucidar que o cyberbullying também pode ser 

considerado uma forma de bullying escolar, uma vez que tenha sido praticado dentro da 

própria instituição, utilizando-se, por exemplo, dos computadores e internet da escola, ou, fora 

dela, quando se trata de uma extensão dos atos de bullying praticados inicialmente dentro do 

estabelecimento escolar. 
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3.2.3 Atores envolvidos na prática do bullying 

 

Estudiosos sobre o fenômeno bullying, como a educadora Fante (2005), a 

psiquiatra Silva, Ana (2010) e o Promotor de Justiça Calhau (2010), identificam e classificam 

os atores envolvidos nessa forma de violência escolar, basicamente, em três grupos: as 

vítimas, os agressores e os espectadores ou testemunhas. 

Primeiramente, há o papel desenvolvido pelas vítimas do bullying, aqueles 

indivíduos que sofrem repetidamente as agressões físicas, verbais ou psicológicas dentro do 

ambiente escolar. De acordo com Fante (2005) e Calhau (2010), há três tipos de vítimas: a 

vítima típica, a provocadora e a agressora. 

Acerca das vítimas típicas, diz Fante (2005, p. 72): 

 

A vítima típica é um indivíduo (ou grupo de indivíduos), geralmente pouco sociável, 

que sofre repetidamente as conseqüências dos comportamentos agressivos de outros 

e que não dispõe de recursos, status ou habilidade para reagir ou fazer cessar essas 

condutas prejudiciais. Suas características mais comuns são: aspecto físico mais 

frágil que o de seus companheiros; medo de que lhe causem danos ou de ser 

fisicamente ineficaz nos esportes e nas brigas, sobretudo, no caso dos meninos; 

extrema sensibilidade, timidez, passividade, submissão, insegurança, baixa auto-

estima, alguma dificuldade de aprendizado, ansiedade e aspectos depressivos. 

 

Portanto, a vítima típica do bullying é aquele aluno que não tem facilidade de se 

socializar com os seus colegas e criar vínculos de amizade, seja por timidez, insegurança ou 

em virtude de possuir alguma característica que o diferencia dos demais, por exemplo, é 

gordinho ou magro demais, usa óculos, tem algum defeito físico ou mental, é de etnia ou 

orientação sexual diferente etc. Por esses e outros motivos, as vítimas típicas têm dificuldade 

de se impor frente às agressões, tornando-se, assim, alvos fáceis aos ofensores. 

Sob esse ponto de vista, Calhau (2010, p. 10) acrescenta os novatos ao perfil das 

vítimas típicas do bullying, pois 

 

[...] são pessoas que são transferidas de outras escolas, cidades, empresas e que, pela 

própria situação de ser novo no ambiente ficam muito fragilizados em situações de 

bullying. No geral, chegam e ficam ‘pianinho’ no fundo da sala, ou evitam 

manifestar opiniões abertamente no ambiente de trabalho etc. 

 

As vítimas provocadoras, diferentemente das denominadas vítimas típicas, 

caracterizam-se por reagirem agressivamente, mas também de maneira ineficaz, aos ataques 

dos seus ofensores. Qualquer insulto ou ofensa por parte do agressor, a vítima provocadora 

tenta brigar ou responder, o que chama a atenção de outros potenciais ofensores. O perfil 

dessas vítimas é composto pelos alunos imaturos, hiperativos ou explosivos. 
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Por fim, as vítimas agressoras caracterizam aqueles indivíduos que são ou, em 

algum momento de suas vidas, foram vítimas de bullying e, por um motivo qualquer, 

passaram a reproduzir esse comportamento, tornando-se agressoras de outros indivíduos. É o 

caso, por exemplo, do trote universitário aos calouros. Pode-se apontar o grupo das vítimas 

agressoras como uma das grandes causas da proliferação do comportamento agressivo do 

bullying e do número das suas vítimas. 

O segundo protagonista do fenômeno bullying é o agressor, também chamado de 

bully. Os agressores são aqueles indivíduos que praticam as condutas agressivas contra outros 

alunos dentro do ambiente escolar. Nas palavras de Fante (2005, p. 73), o agressor é “aquele 

que vitimiza os mais fracos”. 

Em suma, os agressores demonstram as seguintes características: podem ser de 

ambos os sexos; agem isoladamente ou em grupo; são mais fortes, física ou intelectualmente, 

que as suas vítimas; podem ser mais velhos ou da mesma idade que os ofendidos; têm 

repulsão às normas; são impulsivos; não aceitam ser contrariados; não demonstram empatia 

ou afeto pelos outros; indicam ausência de culpa ou remorso pelos atos que cometem; 

geralmente se envolvem em pequenos delitos como furto ou vandalismo; e podem ser 

provenientes de lares desestruturados, onde a violência assume um grande papel. 

O terceiro grupo de indivíduos envolvidos na prática do bullying é o dos 

espectadores ou testemunhas. Para Silva, Ana (2010), os espectadores estão divididos em três 

categorias: espectadores passivos, espectadores ativos e espectadores neutros. 

Os espectadores passivos são os indivíduos que testemunham a prática do 

bullying, mas preferem ficar em silêncio e não denunciar os agressores, pois temem se 

tornarem os novos alvos desses ataques. Muitas vezes, as testemunhas recebem ameaças dos 

ofensores, o que os torna, simultaneamente, vítimas e testemunhas dessa prática. 

Os espectadores ativos são aqueles alunos que não são propriamente agressores, 

pois não se envolvem diretamente na ação do bullying, mas que, ao presenciarem os ataques, 

manifestam encorajamento aos comportamentos agressivos dos ofensores com risadas e 

palavras de incentivo. 

Finalmente, há os denominados de espectadores neutros, que, nas palavras de 

Silva, Ana (2010, p. 46) são: 

 

[...] os alunos que, por alguma questão sociocultural (advindos de lares 

desestruturados ou de comunidades em que a violência faz parte do cotidiano), não 

demonstram sensibilidade pelas situações de bullying que presenciam. Eles são 

acometidos por uma ‘anestesia emocional’, em função do próprio contexto social no 

qual estão inseridos. 
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Dessa forma, os espectadores neutros consistem naqueles alunos que, mesmo 

testemunhando os ataques, não esboçam nenhuma reação, pois os comportamentos violentos, 

na sua visão, são normais, em razão, por exemplo, de sofrer violência em casa ou morar em 

um bairro onde presencia, rotineiramente, ações violentas. 

Para finalizar, é importante salientar que, apesar de não serem alvos diretos dessas 

agressões, os espectadores também podem sofrer consequências da prática do bullying, pois 

esses comportamentos agressivos prejudicam a paz do ambiente escolar e o aprendizado de 

todos aqueles que testemunham a violência na escola. 

 

3.2.4 Possíveis causas e consequências do bullying escolar 

 

Por muito tempo, os comportamentos relacionados ao bullying – apelidar, 

intimidar, difamar, agredir os colegas da escola etc. – eram vistos como normais, como 

pequenas brincadeiras próprias da infância, sendo habitualmente ignorados ou desvalorizados 

pelos educadores, pelas famílias dos envolvidos e pela sociedade. 

Contudo, nos últimos anos, essa forma de violência escolar tem sido alvo de 

crescente atenção da mídia. Constantes e recorrentes são os relatos em jornais e revistas de 

casos de alunos vítimas de bullying no ambiente escolar. Pode-se afirmar que isso decorre 

diretamente do aumento da agressividade entre as crianças e os adolescentes. 

Estudiosos sobre o fenômeno bullying apontam várias possíveis causas para esse 

comportamento agressivo entre crianças e adolescentes dentro do ambiente escolar, conforme 

explica Fante e Pedra (2008, p. 100, grifo do autor): 

 

As inúmeras correntes filosóficas, psicológicas, antropológicas e pedagógicas 

tentam explicá-lo, e a maioria aponta para os seguintes aspectos: carência afetiva, 

ausência de limites, afirmação dos pais sobre os filhos através de maus-tratos e 

explosões emocionais violentas, excessiva permissividade, exposição prolongada à 

inúmeras cenas de violência exibidas pela mídia e pelos games, facilidade de acesso 

à ferramentas oferecidas pelos modernos meios de comunicação e informação. Além 

desses, existe a alta competitividade, que acaba gerando o individualismo e a 

dificuldade de empatia, a crise ou ausência de modelos educativos baseados nos 

valores humanos, capazes de alicerçar a vida do indivíduo. 

 

O fenômeno do bullying escolar é resultado de fatores externos – o contexto 

social, os meios de comunicação e a família – ou internos à escola – o clima escolar, as 

relações interpessoais e a relação professor-aluno (FANTE, 2005, p. 168). Contudo, para a 

referida autora, uma das principais causas dessa violência é o contexto social, isto é, as 

situações de pobreza, desemprego e desigualdade social que afetam a sociedade como um 
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todo. Ocorre que, as crianças e adolescentes que se encontram nessa situação sentem-se 

revoltadas e não conseguem visualizar alternativa a não ser entrar no mundo da violência. 

Outra importante questão assinalada pela autora é a influência dos meios de 

comunicação – em especial, o televisivo – no comportamento agressivo das crianças e 

adolescentes. Tudo aquilo que faz parte do cotidiano da criança e do adolescente atua, de 

alguma forma, na formação da sua identidade e no seu modo de agir. Entretanto, conforme 

explica Fante (2005, p. 171, grifo do autor), os meios de comunicação atuais não oferecem 

referências apenas de moral e bons costumes: 

São veiculadas idéias agressivas e destrutivas nos filmes, nos jogos de videogames e 

de computadores, em que a violência é vista como algo imediato, cotidiano e 

freqüente. Os mais violentos têm a capacidade de ganhar e sobressair-se entre os 

demais. As crianças e adolescentes tendem a ver na agressividade e na violência 

estratégias de resolução de problemas, desconsiderando o diálogo como recurso 

eficaz. 

 

Fante (2005) também indica a família como outra possível causa do bullying. Os 

pais e responsáveis muitas vezes não têm cumprido o seu papel de ensinar aos seus filhos os 

valores morais e éticos, sendo comum a prática de maus-tratos, a aplicação de métodos 

educativos ambíguos, a desestruturação familiar e a falta de tempo para os filhos. Todos esses 

fatores terminam por despertar a agressividade nas crianças e adolescentes. 

Um dos fatores internos à escola que pode influenciar o comportamento agressivo 

dos alunos é o clima escolar. Para Fante (2005), isso decorre da insatisfação dos alunos com a 

instituição escolar, pois não conseguem ver a mesma como perspectiva para uma vida melhor, 

ocasionando sentimentos de angústia, ansiedade, estresse, agressividade etc. 

De fato, a escola é o lugar onde as crianças e adolescentes iniciam o processo de 

socialização fora do ambiente familiar. Assim, ao assinalar as relações interpessoais como um dos 

motivos para o comportamento agressivo entre os escolares, Fante (2005, p. 190) explica que 

 

[...] a adaptação do aluno à escola depende, fundamentalmente, do tipo de 

relacionamento que estabelece com os professores e com os seus iguais. Quando 

essas relações se estabelecem de forma adequada, proporcionam, segundo a opinião 

emitida pelos alunos, o que há de melhor na escola. Entretanto, quando essas 

relações não são adequadas, como ocorre com as crianças discriminadas ou 

ignoradas, a escola se transforma em fonte de estresse e inadaptação, resultando em 

conflitos interpessoais e em diversas formas de violência, comprometendo a 

qualidade do ensino-aprendizagem. 

 

Por fim, outra razão para a agressividade escolar é a relação aluno-professor, que 

se desenvolve a partir da indisciplina por parte dos alunos, da desmotivação dos alunos para a 

aula, da ausência de normas de convivência em sala de aula e de controle da classe, do 
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excesso ou deficiência na autoridade do professor, da deficiência no método de ensino, do 

despreparo para as aulas e da incompetência profissional. 

Em decorrência direta dessas diferentes causas para o comportamento bullying é 

que surgem as suas devastadoras consequências. O fato é que o ato de agredir física, verbal ou 

psicologicamente um colega de classe gera severos danos, em muitos casos irreversíveis à 

integridade das vítimas, além de prejudicar a paz do ambiente escolar e, consequentemente, o 

aprendizado das crianças e adolescentes. 

Sobre as diversas consequências do bullying, Melo (2010, p. 34, grifo do autor) 

leciona que: 

O bullying traz consequências graves e abrangentes. Para as vítimas, promove, no 

âmbito cognitivo, o desinteresse pelos estudos, o déficit de concentração e 

aprendizagem, a queda do rendimento intelectual, o absenteísmo, a reprovação e a 

evasão escolar. Na saúde, provoca queda da resistência imunológica e sintomas 

psicossomáticos diversificados, como cefaléia, tontura, náusea, ânsia de vômito, 

dores epigástricas, diarréias, enurese, sudorese, febre, taquicardia, tensão e dores 

musculares, excesso de sono ou insônia, pesadelos, perda ou aumento do apetite, 

dores generalizadas, dentre outros. Podem surgir também doenças de causa 

psicossomáticas, como gastrite, úlceras, colite, bulimia, anorexia, herpes, rinite, 

alergias, problemas respiratórios, obesidade, além do comprometimento de órgãos e 

sistemas. 

 

A verdade é que o bullying não poupa nenhum dos envolvidos nessa prática, pois 

todos, de uma forma ou de outra, sofrem alguma consequência dessa hostilidade no ambiente 

escolar. Os afetados não são apenas as vítimas, mas também os agressores, os espectadores, as 

famílias dos envolvidos, a escola e a sociedade como um todo.  

Nessa mesma linha de pensamento, Almeida, Cavalcante e Silva e Campos (2008, 

p. 13) discorrem que: 

A prática do bullying tem conseqüências negativas imediatas ou tardias sobre seus 

envolvidos: agressores, vítimas e observadores. Admite-se para os praticantes de 

bullying a probabilidade de serem adultos com comportamento anti-social e/ ou 

violento que podem adotar atitudes violentas ou criminosas. Já os alvos de bullying 

passam a ter baixo desempenho escola, recusa à ir a escola com simulação de 

doença. Os jovens com depressão tentam ou cometem suicídio. Com relação às 

testemunhas, estas podem sofrer influência negativa sobre sua capacidade de 

progredir acadêmica e socialmente. 

 

O fenômeno bullying afeta gravemente o ambiente educacional, a aprendizagem e 

o rendimento escolar, colocando em risco a saúde e o desenvolvimento mental das crianças e 

adolescentes, à medida que causa sentimentos de angústia, dor, sofrimento, baixa autoestima e 

depressão. 

Há casos em que as consequências são mais graves, nos quais os estudantes que 

foram vítimas de bullying chegam a cometer suicídio ou até mesmo atos de violência contra o 
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seu agressor ou a sociedade, em decorrência das consequências psicológicas deixadas pelas 

humilhações, assédios e discriminações que sofreram no ambiente escolar. 

Resumidamente, Albino e Terêncio (2009, p. 172, grifo do autor) enfatizam que: 

São, assim, conseqüências comuns àqueles repetidamente vitimados pelo bullying: 

baixa autoestima, baixo rendimento e evasão escolar, estresse, ansiedade e 

agressividade. [...] A situação pode, ainda, progredir para transtornos 

psicopatológicos graves, como fobias e depressões com idéias suicidas ou, por outro 

lado, fomentar desejos intensos de vingança. 

 

Cabe ressaltar que, apesar de algumas experiências serem menos traumatizantes, 

outras, consideradas mais graves, podem deixar sequelas psicológicas pelo resto da vida das 

vítimas. Isso ocorre porque, como os seres humanos são diferentes uns dos outros, com 

personalidades variadas, as vítimas do bullying podem ter reações adversas a essa prática. 

Algumas vítimas precisam de ajuda profissional para melhorar a sua autoestima e 

habilidade de se relacionar; enquanto outras possuem a capacidade de superar o trauma sem 

ajuda de um especialista. Há também aquelas vítimas que carregam consigo os traumas para a 

vida adulta, tornando-se adultos inseguros, ansiosos ou depressivos; e, por fim, há aquelas 

crianças e adolescentes que desenvolvem transtornos psiquiátricos sérios, como depressão, 

bulimia e psicose, entretanto, somente em caso de já existir predisposição genética para essas 

patologias (SILVA, Ana, 2010, p. 75-76). 

Inúmeras são as causas e consequências do bullying, que variam de caso a caso e 

de vítima a vítima. O importante é saber que as consequências dessa prática são reais e afetam 

de forma concreta não apenas a suas vítimas, mas a todos os envolvidos, gerando danos, 

muitas vezes irreparáveis, a essas crianças e adolescentes. Resta a evidente necessidade de ser 

encontrada uma forma de solucionar e prevenir da prática do bullying nas escolas, visando à 

proteção das crianças e adolescentes dessa forma de violência escolar. 
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4 A MEDIAÇÃO ESCOLAR APLICADA AOS CASOS DE BULLYING COMO UMA 

FERRAMENTA DE EFETIVAÇÃO DO DIREITO À PROTEÇÃO INTEGRAL DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

A instituição de ensino deve ser um local de convivência social e harmônica, um 

espaço de segurança e de garantia da integridade física e moral dos alunos, onde o direito à 

educação das crianças e adolescentes é efetivado. Contudo, nos últimos anos, tem chamado a 

atenção da sociedade para uma prática bastante recorrente nas instituições escolares, a 

violência escolar denominada bullying, a qual tem causado sérios danos às crianças e 

adolescentes. 

Este capítulo trata do instituto da mediação de conflitos como um mecanismo para 

a solução dessa forma de violência nas escolas, abordando seu conceito, objetivos, princípios 

e técnicas, propondo a aplicação da mediação nos conflitos de bullying nas escolas como uma 

ferramenta de efetivação do Direito à Proteção Integral e dos Direitos Fundamentais da 

criança e do adolescente, bem como garantido o seu direito à educação e à proteção 

estabelecido no art. 227 da CF. 

 

4.1 A MEDIAÇÃO DE CONFLITOS 

 

Em uma sociedade composta de pessoas com diferentes personalidades, valores e 

formas de pensar, o conflito é algo natural e inerente às relações humanas. Onde há pessoas se 

relacionando, há conflitos. Estes se encontram em todos os tipos de relacionamentos, na 

família, no trabalho e na vida social. 

Nesse sentido, afirma Fonkert (1999, p. 70) que “os conflitos são inerentes à vida 

humana, pois as pessoas são diferentes, possuem descrições pessoais e particulares de sua 

realidade e, por conseguinte, expõem pontos de vista distintos”. O conflito, explica Plácido e 

Silva (1967, p. 256), é exatamente esse entrechoque de ideias ou de interesses, causando um 

confronto ou uma divergência entre fatos, coisas ou pessoas. 

Da mesma forma, Chrispino (2007, p. 15) disserta que todas as pessoas que vivem 

em sociedade têm a experiência do conflito, desde os conflitos próprios da infância e 

adolescência até os da fase adulta. Ao longo da vida, os conflitos aumentam em quantidade e 

complexidade. A briga entre vizinhos, a separação familiar e o desentendimento entre alunos 

são alguns exemplos de conflitos sociais. 
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Ocorre que, muitas vezes, o conflito é visto como algo negativo, prejudicial à 

sociedade, mas essa é uma visão limitada do conflito. O problema não está no conflito em si, 

mas na sua má administração. Os autores Colaiácovo e Colaiácovo (1999, p. 26) propõem 

uma visão positiva do conflito, percebendo-o “[...] como algo útil e necessário, já que conduz 

à mudança, à inovação, à modernização e à criatividade, desde que, não suprimido, seja 

manejado eficientemente”. 

Elucida Spengler (2010, p. 311-312) que: 

 

[...] todas as relações (complexas e multifacetadas) da sociedade atual experimentam 

conflitos em determinado momento. O conflito, porém, não é necessariamente ruim, 

anormal ou disfuncional. [...] Se o conflito, entretanto, vai além do comportamento 

competitivo, delineando-se a intenção de aflingir dano físico ou psicológico ao 

oponente, assume uma dinâmica negativa que deixa de conduzir ao crescimento, 

deflagrando a necessidade de procedimentos eficientes para tratá-lo. 

 

Com o objetivo de solucionar as divergências que ocorrerem entre os membros da 

sociedade, surgiram os métodos heterocompositivos (arbitragem e Judiciário), nos quais a 

decisão do conflito cabe a um terceiro, e os métodos autocompositivos (negociação, 

conciliação e mediação), no qual as próprias partes decidem sobre a sua controvérsia. O 

objeto desse trabalho é a mediação de conflitos. 

 

4.1.1 O conceito de mediação 

 

É possível afirmar que esse mecanismo de solução de conflitos existe desde a 

antiguidade, sendo que, explica Cezar-Ferreira (2007, p. 158), a denominação “mediação” 

surgiu apenas na década de 70 em resposta a uma crise nas instituições promotoras de 

socialização, como a família e a escola, e em suas relações com outros setores da comunidade, 

como a igreja, o bairro e a vizinhança, entre outros. 

Sobre esse mecanismo de solução pacífica de conflitos, elucida Sales (2003, p. 23, 

grifo do autor) que a origem da palavra 

 

[...] mediação procede o latim mediare, que significa mediar, dividir ao meio ou 

intervir. Estes termos expressam o entendimento do vocábulo mediação, que se 

revela um procedimento pacífico de solução de conflitos. A mediação apresenta-se 

como uma forma amigável e colaborativa de solução das controvérsias que busca a 

melhor solução pelas próprias partes. 
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Em virtude dessa natureza pacífica de solução de controvérsias, a mediação de 

conflitos tem demonstrado ser o mecanismo adequado para resolver conflitos interpessoais. A 

esse respeito, explica Vezzulla (1998, p. 16): 

A mediação é a técnica de solução de conflitos que vem demonstrando, no mundo, 

sua grande eficiência nos conflitos interpessoais, pois com ela, são as próprias partes 

que acham suas soluções. O mediador somente as ajuda a procurá-las, introduzindo, 

com suas técnicas, os critérios e raciocínios que lhes permitirão um entendimento 

melhor. 

 

Na mediação, um terceiro imparcial, denominado mediador, utilizando-se de 

técnicas, auxiliará na comunicação entre as partes, que deverão, por si mesmas, chegar a uma 

solução da sua controvérsia. Assim, é papel desse mediador, “[...] facilitar às partes que se 

opõem o confronto de seus pontos de vista, de modo a que possam compreender melhor as 

respectivas pretensões ou necessidades, possibilitando mudanças direcionadas à dissolução do 

conflito interpessoal” (NEDER et al., 1997, p. 1). 

Na mediação ocorre o que Warat (1998, p. 31) chama de “reconstrução simbólica 

do conflito”, 

[...] no qual as partes têm a oportunidade de resolver suas diferenças reinterpretando, 

no simbólico, o conflito com o auxílio de um mediador, que as ajuda, com sua 

escuta, interpretação e mecanismos de transferência, para que elas encontrem os 

caminhos de resolução, sem que o mediador participe da resolução ou influa em 

decisões ou mudanças de atitude. 

 

Segundo Silva, João (2004, p. 16), por meio da mediação, procura-se fazer com 

que os conflitantes superem as suas diferenças, oferecendo-lhes oportunidades para que 

encontrem uma solução viável para suas controvérsias, que deverão satisfazer os interesses de 

todos os envolvidos. 

A mediação possibilita a transformação da “cultura do conflito” em “cultura do 

diálogo”, favorecendo a retomada do diálogo franco, da escuta e do entendimento do outro, e 

estimulando a resolução dos problemas pelas próprias partes (SALES, 2007, p. 184). 

Esse mecanismo admite a existência de diferenças e respeita as individualidades, 

e, por meio disso, ajuda as pessoas a encontrarem soluções para os seus próprios conflitos. O 

mediador atua como um facilitador da comunicação entre as partes. Assim, a mediação 

apresenta-se como “[...] um mecanismo de solução de conflitos utilizado pelas próprias partes, 

que, movidas pelo diálogo, encontram uma alternativa ponderada, eficaz e satisfatória. O 

mediador é a pessoa que auxilia na construção desse diálogo” (SALES, 2007, p. 23).  

Em suma, a mediação surge com o objetivo de, conforme elucida Spengler (2010, 

p. 312-313), 
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[...] reabrir os canais de comunicação interrompidos e reconstruir laços sociais 

destruídos. O seu desafio mais importante é aceitar a diferença e a diversidade, o 

dissenso e a desordem por eles gerados. Sua principal ambição não se resume a 

propor novos valores, mas restabelecer a comunicação entre aqueles que cada um 

traz consigo. 

 

Dessa forma, a mediação é um mecanismo que vem sendo cada vez mais aplicado 

na solução dos conflitos da sociedade, apresentando-se não apenas como um método mais 

pacífico de resolução de controvérsias, mas também, diante do afogamento de processos no 

Judiciário, como uma forma mais célere de chegar a uma decisão e método mais adequado 

para solucionar alguns tipos de conflitos. 

Com esses objetivos em mente, em 26 de junho deste ano, no Brasil, foi 

sancionada a Lei n.º 13.140 (Lei da Mediação), que disciplina a mediação judicial e 

extrajudicial como forma consensual de solução de conflitos. Essa lei entrará em vigor no 

próximo ano e visa estimular a mediação extrajudicial como meio de desjudicializar parte dos 

conflitos apresentados perante o Poder Judiciário. 

Sobre os conflitos adequados à aplicação da mediação, explicam Fiorelli, Fiorelli 

e Malhadas Junior (2008, p. 59): 

 

O campo fértil da mediação encontra-se, pois, nos conflitos onde predominam 

questões emocionais, oriundas de relacionamentos interpessoais intensos e, em 

geral, de longa duração. [...] A mediação aplica-se a substancial parte dos conflitos 

(familiares, trabalhistas, societários, religiosos, étnicos, político-partidários, 

ambientais etc.) porque, em essência, eles constituem conflitos de longa duração, 

entre pessoas que deverão manter algum tipo de relacionamento futuro. 

 

Assim, resta evidente que a mediação é o mecanismo mais adequado, desde que 

utilizada corretamente, de solução de situações conflituosas de elevada carga emocional entre 

as partes envolvidas e em que existe a intenção ou necessidade de preservação das relações. 

Dentre as áreas de aplicação da mediação, trataremos, mais adiante, neste trabalho, da 

mediação dos conflitos escolares. 

 

4.1.2 Objetivos da mediação 

 

Explicam Sales e Vasconcelos (2006, p. 87) que a mediação tem inúmeros e 

interligados objetivos e finalidades. É fácil supor que o seu principal objetivo seja a 

celebração do acordo, mas, na realidade, a finalidade da mediação vai além disso. Dentre os 

objetivos da mediação, resume Sales (2010, p. 5, grifo do autor), “[...] se destacam a solução 

dos conflitos (boa administração do conflito), a prevenção da má administração de conflitos, a 
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inclusão social (participação efetiva, conscientização de responsabilidades e dos direitos, 

acesso à justiça) e a paz social”. 

Similarmente, Tartuce (2008) destaca como finalidades da mediação o 

restabelecimento da comunicação entre as partes, a preservação do relacionamento os 

mediados, a prevenção de conflitos, a inclusão social e a pacificação social. 

No entendimento de Sales (2003, p. 27), o objetivo mais claro da mediação é a 

solução dos conflitos. Contudo, “esse procedimento de solução de conflitos é complexo e 

demanda várias etapas a serem seguidas. Em primeiro lugar, deve-se minimizar as diferenças 

entre as partes, amenizando o sentimento negativo e buscando a comunicação entre elas”. 

Ao se conseguir restabelecer a comunicação entre as partes, já se pode considerar 

a mediação um sucesso, mesmo que as partes não tenham chegado a um acordo, pois “a 

mediação objetiva a facilitação do diálogo, solucionando e prevenindo conflitos, pacificando e 

incluindo. O acordo pode vir ou não, desde que o diálogo tenha efetivamente ocorrido” 

(SALES, 2007, p. 34). 

A manutenção das boas relações entre as partes mesmo depois de solucionada a 

controvérsia é outro objetivo da mediação. Por isso, a mediação é tão utilizada na solução de 

conflitos que envolvem relações continuadas. Sobre a importância da restauração da comunicação 

entre as partes para que seja preservada a boa relação entre elas, explica Pinto (2001, p. 69) que: 

 

[...] o objetivo básico é que os envolvidos desenvolvam um novo modelo de inter-

relação que os capacite a resolver ou discutir qualquer situação em que haja a 

possibilidade conflito. É, pois, uma proposta educativa e de desenvolvimento de 

habilidades sociais no enfrentamento de situações adversas. 

 

No entendimento de Fiorelli, Fiorelli e Malhadas Junior (2008, p. 62), o maior 

objetivo da mediação é “promover o autoconhecimento com o crescimento cognitivo dos 

participantes”, isto é, educar os conflitantes para que possam gerir conflitos futuros. Explica, 

ainda, que: 

O processo de mediação procura trazer à luz os interesses das duas partes; 

desenvolver as percepções dos mediandos para as motivações do outro lado; 

estabelecer a disposição para buscar soluções mutualmente satisfatórias, essencial 

para o desenvolvimento cognitivo e comportamental da pessoa (FIORELLI; 

FIORELLI; MALHADAS JUNIOR, 2008, p. 63). 

 

Outro grande objetivo da mediação, no entendimento de Sales (2010) e de Tartuce 

(2008), é a prevenção dos conflitos. No momento em que é restaurada a comunicação entre as 

partes e passa a existir um diálogo mais franco entre elas, as relações se modificam e a 

mediação começa a atuar não só na solução dos conflitos, mas na sua prevenção. 
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Sobre isso, explica Sales (2003, p. 31-32): 

 

A mediação preventiva é, portanto, a mediação tranformadora, que ultrapassa o 

objetivo do acordo entre partes para modificar a relação entre elas, passando da 

relação de uma disputa para uma relação de colaboração, estabelecendo 

comunicação harmônica, mitigando os conflitos futuros. 

 

O terceiro objetivo da mediação é a inclusão social. Esse mecanismo, ao permitir 

que as próprias partes decidam sobre a solução do seu conflito, de forma a satisfazer a todos 

os envolvidos, existindo a figura do mediador apenas para ajudá-los a se comunicar, dá aos 

mediandos uma oportunidade de uma participação ativa na solução das suas controvérsias.  

Diferentemente de como ocorre no Poder Judiciário, no qual um terceiro decide 

sobre o seu conflito, na mediação, as partes decidem por si mesmas. É uma forma de as 

pessoas exercitarem seu direito à cidadania, ocasionando em uma maior noção de 

responsabilidade pela própria vida. Nesse sentido, diz Sales (2007, p. 37, grifo do autor) que: 

 

as pessoas envolvidas no conflito são percebidas como as mais importantes no 

processo de mediação. Elas são ouvidas, respeitadas, valorizadas e responsáveis pela 

decisão. Assim, esse mecanismo incentiva a reflexão sobre as atitudes dos 

indivíduos e a importância de cada ato para a sua vida e para a vida do outro. A 

pessoa participa efetivamente, sente-se valorizada, incluída, tendo em vista a 

sua importância como ator principal e fundamental para a análise e a solução 

do conflito.  

 

Por último, o quarto objetivo da mediação é a paz social. Pacificar, entretanto, não 

é uma tarefa fácil. Defende Bacellar (1999, p. 130) que “a verdadeira justiça só se alcança 

quando os casos se solucionam mediante consenso que resolva não só a parte do problema em 

discussão, mas também todas as questões que envolvam o relacionamento entre os 

interessados”. Dessa forma, a mediação apresenta-se como o caminho para a pacificação 

social. 

Para que sejam alcançados os objetivos e finalidades mencionados, a mediação 

deverá basear-se em alguns princípios, que auxiliarão as partes e mediador no momento de 

realização do processo e das técnicas da mediação de conflitos. Trataremos desses princípios 

a seguir. 

 

4.1.3 Os princípios da mediação 

 

A mediação, mecanismo alternativo de solução de conflitos utilizado em vários 

países do mundo, baseia-se em um conjunto de princípios que podem variar de acordo com o 
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país no qual é aplicada. No entanto, alguns desses princípios são considerados universais e 

adotados mundialmente. São eles: liberdade das partes, não-competitividade, poder de decisão 

das partes, participação de terceiro imparcial, competência do mediador, informalidade do 

processo, confidencialidade do processo (SALES, 2010). 

Primeiramente, tem-se o princípio de liberdade das partes,  por meio do qual 

“[...] confere-se aos mediados o poder de definir e protagonizar o encaminhamento da 

controvérsia, o que inclui desde a opção pela adoção do método compositivo até a 

responsabilidade pelo seu resultado final” (TARTUCE, 2008, p. 211-212). Ou seja, as pessoas 

envolvidas no conflito possuem autonomia de vontade, sendo livres para escolherem e 

realizarem a mediação do conflito, para discutirem e chegarem a um acordo. 

Outro princípio da mediação é a não-competitividade, que se refere à proposta da 

mediação, por meio do diálogo, chegar a uma solução que beneficie ambas as partes em 

conflito. É o chamado “ganha-ganha”: 

 

A mediação estimula um sentimento de cooperação e de comunicação quando 

aponta as partes não como antagônicas, mas como aqueles que trilham o mesmo 

objetivo: entre diferenças, encontrar objetivos comuns, buscando a melhor solução, 

alcançando a harmonia (SALES, 2003, p. 47). 

 

O princípio do poder de decisão das partes significa que, cabe às partes envolvidas 

no conflito, com o auxílio do mediador, dialogarem e chegarem, conjuntamente, a uma 

“desconstrução” do problema e sua eventual solução. 

Para que seja possível a mediação, faz-se necessária a participação de um terceiro 

imparcial, chamado mediador, que atuará com um facilitador do diálogo entre as partes, 

oferecendo o mesmo tratamento para ambas, indistintamente, não podendo ter vínculo com 

nenhuma delas. É o princípio da participação de um terceiro imparcial. Sobre os aspectos 

dessa imparcialidade do mediador, dissertam Sales e Vasconcelos (2006, p. 83-84): 

 

O mediador deve propiciar iguais oportunidades aos mediados, observando o tempo 

de fala de cada um. Caso seja necessária uma conversa em particular com um dos 

mediados, o outro também deve ter o mesmo tratamento. Deve também policiar seus 

gestos e sua postura, para que seu corpo não demonstre favorecimento ao discurso 

de nenhum dos envolvidos. 

 

Além da imparcialidade, o mediador precisa ter a competência para realizar a 

mediação, isto é, ter a capacidade e a qualificação para efetivamente mediar a controvérsia 

existente. Para isso, o mediador deve fazer cursos de capacitação, mantendo-se sempre 

atualizado sobre o tema, assim como “deve ser detentor de características que o qualifiquem 
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para desempenhar esse papel: dentre outras, ser diligente, cuidadoso e prudente” (SALES, 

2010, p. 4). 

Outro princípio da mediação consiste na informalidade do processo, ou seja, “a 

flexibilidade, a clareza, a conscisão e a simplicidade, tanto na linguagem quanto nos 

procedimentos, de modo que atenda à compreensão e às necessidades dos participantes” 

(FIORELLI; FIORELLI; MALHADAS JUNIOR, 2008, p. 61). A mediação não possui uma 

forma pré-determinada, podendo variar de acordo com a situação apresentada, sendo realizada 

com base no princípio da oralidade (SALES; VASCONCELOS, 2006). 

Na mediação, também deve ser observado o princípio da confidencialidade no 

processo, tanto pelas partes quanto pelo mediador. No Código de Ética para mediadores do 

Conselho Nacional de Instituições de Mediação e Arbitragem – CONIMA, isso significa 

que 

 

[...] os fatos, situações e propostas ocorridas durante a Mediação, são sigilosos e 

privilegiados. Aqueles que participarem do processo devem obrigatoriamente 

manter o sigilo sobre todo o conteúdo a ele referente, não podendo ser testemunhas 

do caso, respeitando o princípio da autonomia da vontade das partes, nos termos por 

elas convencionados, desde que não contrarie a ordem pública. 

 

Por fim, a mediação também deve observar o príncipio da boa-fé e isonomia entre 

as partes, enumerados no art. 2º da Lei n.º 13.140/2015 (Lei da Mediação), juntamente com os 

princípios já citados. Assim, a mediação depende da boa-fé dos mediados, pois “as partes 

devem estar verdadeiramente interessadas em falar e ouvir de forma sincera, objetivando a 

solução do problema” (SALES; VASCONCELOS, 2006, p. 86); e da isonomia entre as 

partes, também denominada de “igualdade de condições de diálogo” (SALES, 2010, p. 5). 

 

4.1.4 O papel do mediador 

 

O mediador é uma terceira pessoa escolhida ou aceita pelas partes que, utilizando-

se das técnicas da mediação, tem o papel de facilitar a comunicação entre os conflitantes, 

possibilitando um diálogo pacífico entre eles e o encaminhamento a um acordo que satisfaça a 

todos os envolvidos. 

Sobre o papel do mediador, Silva, João (2004, p. 17) diz que: 

 

[...] na mediação ocorre a presença de um terceiro, mediador, que não busca 

interesse algum, nem decide conflito nenhum. Serve este apenas de meio de 

locomoção do diálogo das partes, utilizando-se de técnicas que facilitarão o 
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entendimento mútuo dos interesses de cada qual, resultando com o acordo firmado 

entre as partes.  

 

O papel do mediador é o de facilitador do diálogo entre as partes. Enquanto as 

partes têm o poder da decisão, o mediador também possui um elemento de controle, que é a 

sua função de conduzir em concreto a mediação. Ele conduz sem decidir, fazendo com que as 

partes participem ativamente na busca de melhores soluções para o conflito. 

Nesse sentido, Six (2001, p. 223) compara a função de condutor do mediador à de 

um diretor de cinema ou um maestro: 

Ele é responsável como um diretor de cinema ou um maestro, que não tomam o 

lugar dos atores ou dos músicos, a quem compreendem, infundem confiança, 

insuflam o ritmo, trazem uma espécie de energia suplementar e impulsionam a dar 

todo o seu talento.  

 

Destacam Fiorelli, Fiorelli e Malhadas Junior (2008) que os principais papéis 

desempenhados pelo mediador são de liderança, agente de transformação e facilitador. Ele 

impõe o seu papel de líder ao conduzir a mediação, dando início à reunião e determinando 

suas regras; exerce o seu papel de agente transformador quando, por meio de perguntas, faz 

com que as partes compreendam o problema, transformando o conflito em crescimento 

pessoal; e, por fim, atua como facilitador ajudando na comunicação entre as pessoas, 

explorando e clarificando os problemas, bem como as alternativas de solução. 

Sobre a figura do mediador na mediação dos conflitos, Six (2001, p. 237) elucida 

que: “na relação falsificada entre duas pessoas ou grupos, ela traz, em ação não violenta e 

através de propostas e sugestões, seu grão de sal, o sal que dá sentido, um novo sentido que 

permite, entre duas partes, um novo começo, uma nova convivência”.  

Apesar de ser um dos objetivos da mediação a solução do conflito por meio da 

celebração do acordo, “o estabelecimento de acordos, em si, é objetivo das partes; o mediador 

tem por objetivo favorecer que eles aconteçam. Não cabe a ela a responsabilidade sobre os 

acordos, mas sobre os processos que conduzem a eles” (FIORELLI, FIORELLI; 

MALHADAS JUNIOR, 2008, p. 164, grifo do autor). 

Nesse mesmo sentido, Cezar-Ferreira (2007, p. 163) afirma que: 

 

[...] não é função do mediador levar as partes a um acordo, mas é função da 

mediação cooperativa-transformativa propiciar espaço psicorrelacional para 

construção de uma nova realidade pelas partes, realidade essa que permitirá que 

cheguem a um consenso sobre a questão conflitiva.  
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Explicam Fiorelli, Fiorelli e Malhadas Junior (2008, p. 164) que é função do 

mediador acolher as partes, propiciando-as um espaço confortável e bem organizado para a 

realização da mediação, informando-as dos procedimentos, objetivos e as regras da mediação, 

e assegurando a cada parte iguais oportunidades de manifestação. 

Deve o mediador, por meio de perguntas abertas, ampliar a compreensão do 

problema pelas partes, estabelecendo um diálogo aberto com elas e desenvolvendo soluções 

em conjunto, para que seja possível 

[...] identificar interesses comuns e divergentes entre as partes e ampliar as 

alternativas para a resolução de impasses, incluindo soluções que possibilitem aos 

mediandos recuar de posições assumidas sem danos emocionais (FIORELLI; 

FIORELLI; MALHADAS JUNIOR, 2008, p. 164). 

 

Assim, para ser um bom mediador e desempenhar todas essas funções de forma 

eficaz é necessário que a pessoa tenha a vocação para a mediação, pois “deve o mediador ser 

capaz de entender o conflito (ambiente em que ocorre o conflito), ser paciente, inteligente, 

criativo, confiável, humilde, objetivo, hábil na comunicação, imparcial com relação ao 

processo e ao resultado” (SALES, 2010, p. 47). 

O mediador deve ser carismático e passar confiança às partes, criando um 

ambiente sem violência, com harmonia e serenidade, onde é prezado o respeito ao próximo, 

para que as partes sintam-se no espírito de cooperação e honestidade para solucionarem os 

seus conflitos. Ou seja, cabe ao mediador, “[...] propiciar espaço psicorrelacional para 

construção de uma nova realidade pelas partes, realidade essa que permitirá que cheguem a 

um consenso sobre a questão conflitiva” (CEZAR-FERREIRA, 2007, p. 163). 

Contudo, não é o suficiente ter a vocação para ser mediador. Faz-se necessário, 

para um melhor desempenho na aplicação dessa técnica de solução de conflitos, uma 

capacitação profissional. Conforme expõe Six (2001, p. 271), “são necessários perceber três 

componentes para a formação do mediador: a matéria-prima (homem), a teoria e a prática”. 

No Brasil, a exemplo de outros países, são realizados diversos cursos de capacitação 

para mediadores, exigindo a teoria e a prática para uma boa formação do mediador. Nesse 

sentido, o Conselho Nacional das Instituições de Mediação e Arbitragem – CONIMA elaborou 

o Plano de Capacitação em Mediação, que vem sendo adotado por instituições brasileiras que 

trabalham com a mediação de conflitos. Este programa estabelece 60 horas mínimas de 

aprendizado teórico e, posteriormente, 50 horas mínimas de aprendizado prático. 

Além disso, foi elaborado o Código de Ética para mediadores do Conselho 

Nacional de Instituições de Mediação e Arbitragem – CONIMA, que estabelece os princípios 
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nos quais os mediadores devem pautar sua conduta, sendo eles: a imparcialidade, a 

credibilidade, a competência, a confidencialidade e a diligência. 

Além de imparcial, o mediador deve ser sempre franco, coerente e independente, 

mantendo a sua credibilidade perante as partes. Ele deve ser competente, isto é, ter a 

capacidade para mediar a controvérsia, mantendo a confidencialidade e sigilo do 

procedimento e a diligência na realização do processo. 

O mediador, em suma, é um gerenciador de conflitos, “um facilitador da 

comunicação entre partes que se opõem, quando precisam ou têm interesse em resolver 

alguma pendência e pretendem chegar à solução, por acordo” (CEZAR-FERREIRA, 2007, p. 

165). Ele conduz o procedimento da mediação de forma tranquila, auxiliando na restauração 

do diálogo entre as partes, sem decidir, pois elas que devem chegar, sozinhas, a um acordo 

mutualmente satisfatório. 

Durante o processo de mediação, para melhor desempenhar a sua função de 

mediador, esse se utilizará de técnicas que têm a função de promover a comunicação pacífica 

e o diálogo franco entre os mediandos e o alcance de uma solução que satisfaça ambas as 

partes. Agora, passaremos a tratar do processo e das técnicas aplicáveis na mediação de 

conflitos. 

 

4.1.5 O processo e as técnicas da mediação 

 

A mediação, mecanismo pacífico de solução de conflitos, fundamenta-se em uma 

série de princípios, dentre eles, o princípio da informalidade. Isso significa que não há uma 

forma pré-estabelecida para o procedimento de mediação, que pode variar dependendo do 

caso concreto. 

Para facilitar o trabalho dos mediadores, estudiosos desse mecanismo apresentam 

um modelo de realização da mediação capaz de contemplar as mais variadas situações de 

conflito. Esse modelo divide o processo da mediação em pré-mediação e mediação 

propriamente dita, sendo a última subdividida em seis etapas (SALES, 2010; 

VASCONCELOS, 2008; VEZZULLA, 1998). 

Havendo necessidade, antes da mediação propriamente dita, é possível a 

realização de uma pré-mediação, sendo esta obrigatória apenas nos casos envolvendo matéria 

penal (VASCONCELOS, 2008, p. 89). A pré-mediação é uma ferramenta de preparação para 

a mediação que visa “diminuir os sentimentos de discórdia e competição tão comuns entre 

pessoas em conflito” (SALES, 2004, p. 31). 
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Essa entrevista inicial, que deve ser realizada separadamente com cada parte, é 

uma oportunidade para que elas narrem seus conflitos e comecem a se familiarizar com o 

processo de mediação, seus objetivos, regras e princípios. Além disso, é o momento em que é 

tratada a questão dos honorários e custos procedimentais cabíveis. 

Vale ressaltar que, em muitos casos, a pré-mediação cumpre tão bem o seu papel, 

que desaparece a necessidade da realização da mediação propriamente dita, como explica 

Vasconcelos (2008, p. 90): 

[...] Especialmente nas mediações comunitárias, as entrevistas de pré-mediação 

possibilitam a solução da maioria dos conflitos. Isto porque as narrativas, escutas 

ativas e perguntas ajudam na eliminação de ambigüidades, aumentam a auto-estima 

e acarretam a apropriação de novas atitudes e abordagens. 

 

Caso as partes decidam prosseguir para a sessão de mediação, na primeira etapa, o 

mediador deve explicar detalhadamente o processo da mediação para os participantes, 

destacando a voluntariedade do processo, o respeito mútuo exigido, a igualdade de 

oportunidades e a responsabilidade das partes na decisão (SALES, 2010, p. 62-63). 

Em sequência, as partes deverão falar sobre o conflito que as levou até a 

mediação, caracterizando-se a segunda etapa da sessão de mediação. Nessa fase, o mediador 

deve proporcionar iguais oportunidades de falar para as partes e conduzir a sessão facilitando 

a comunicação entre elas, por meio da realização de perguntas abertas, sem manifestar 

opiniões ou sugerir soluções para o conflito (SALES, 2010, p. 63). 

Após as partes terminarem de falar, inicia-se a terceira etapa da sessão de 

mediação. Esse é o momento em que o mediador apresenta um resumo do que as partes 

narraram, mostrando os pontos de convergência encontrados. Caso haja algum erro nos fatos 

narrados pelo mediador, as partes devem corrigi-lo. 

Sobre essa terceira fase, complementa Vasconcelos (2008, p. 94-95) que, 

“identificado o objeto do conflito, revelados os sentimentos, desejos e necessidades, estão os 

mediandos mais fortalecidos e preparados para aprofundar um diálogo voltado para o 

interesse comum”. 

Para Sales (2010, p. 64), a quarta etapa representa uma das fases mais importantes 

da mediação. Nesse momento, as partes, após ouvirem o resumo dos fatos feito pelo 

mediador, começam a se comunicar de forma mais direta e profunda. 

Já a quinta etapa é o momento dos mediandos, com base em tudo que foi 

discutido, criarem opções viáveis para a solução do conflito, que devem beneficiá-los 
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mutualmente, devendo ser elaborado e assinado o acordo pelas partes na sexta etapa 

(VASCONCELOS, 2008, p. 95). 

Um aspecto que influencia na sessão de mediação é a sua ambientação. Nesse 

sentido, entende Sales que (2010, p. 65) “o local onde a mediação ocorre deve ser preparado 

para receber as pessoas, de modo que possam se sentir confortáveis, tranquilas e seguras”. 

Assim, a sala que ocorre o procedimento da mediação deve ser decorada visando 

o bem-estar dos mediandos: as paredes devem ter cores claras, como marfim, azul, verde ou 

lilás, que são cores que transmitem paz; a sala deve ser decorada com poucos móveis, objetos 

decorativos pequenos e uma planta; a mesa para realizar a mediação deve ser redonda, 

evitando a posição de antagonismo; e as cadeiras devem ser confortáveis, deixando os 

participantes à vontade (SALES, 2010, p. 65-66). 

Além das etapas para o mediador seguir durante o procedimento de mediação, há 

uma série de técnicas que podem ser aplicadas por ele para ajudar as partes a solucionar os 

seus conflitos. São técnicas da mediação: a escuta ativa, a observação das expressões, as 

perguntas abertas, as anotações, a gravação e a filmagem (SALES, 2010). 

A escuta ativa é a técnica mais importante que o mediador deve aplicar nas 

sessões de mediação e caracteriza-se pela vontade e capacidade não só de escutar, mas de 

compreender o que o outro está dizendo ou querendo dizer. Para isso, também se faz 

necessário que o mediador se utilize da técnica de observação de expressões (os braços 

cruzados, a falta de contato visual, gestos com mãos abertas, face alerta, etc.). 

Nesse sentido, enfatiza Vasconcelos (2008, p. 66): 

 

‘Escute’ a comunicação não-verbal. Observe o movimento corporal do outro. Quem 

não compreende um olhar também não compreenderá uma longa explicação. Tenha 

claro que escutar ativamente não é apenas ouvir. É identificar-se, compassivamente, 

sem julgamentos. É ter em conta o drama do ser humano que está ali com você, e 

suas legitimas contradições. Escutar, portanto, é, antes de tudo, atitude de 

reconhecimento; essa necessidade de todos nós nas relações interpessoais. 

 

Uma técnica utilizada pelo mediador que tem ligação com a escuta ativa é a de 

uso das perguntas abertas para incentivar a fala e a participação ativa e espontânea das partes 

em conflito. Essa técnica demonstra a imparcialidade do mediador, pois suas perguntas não 

direcionam e julgam as partes. 

O mediador também deve utilizar a técnica das anotações, registrando no papel 

tudo o que for discutido nas sessões, usando as próprias palavras das partes e resumindo cada 

informação importante recebida. Além disso, o mediador também pode utilizar as técnicas da 
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gravação e filmagem para auxiliar na resolução do conflito. É importante salientar que, ao 

final da mediação, tanto a gravação quanto a filmagem devem ser apagadas, para garantir o 

sigilo das informações (SALES, 2010). 

É crucial destacar que, diante da diferentes situações conflituosas que podem se 

manifestar nos mais variados ambientes sociais, os procedimentos e técnicas elencados acima 

servem apenas como um guia para auxiliar o mediador na realização da sessão de mediação, 

que terá suas próprias características, que variam se for uma mediação de conflitos familiares, 

comunitários, escolares, etc. No presente estudo, trataremos da mediação aplicada aos 

conflitos escolares. 

 

4.2 A MEDIAÇÃO NOS CASOS DE BULLYING ENTRE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

NO AMBIENTE ESCOLAR 

 

A instituição escolar é um local frequentado por várias pessoas – pais, alunos, 

professores e administradores – que são diferentes entre si e possuem seus próprios valores e 

preconceitos, o que torna este ambiente propício para o surgimento de conflitos. A esse 

respeito, Ortega e Del Rey (2002, p. 143) afirmam que: 

 

[...] o conflito emerge em toda situação social em que se compartilham espaços, 

atividades, normas e sistemas de poder e a escola obrigatória é um deles. Um 

conflito não é necessariamente um fenômeno da violência, embora, em muitas 

ocasiões, quando não abordado de forma adequada, pode chegar a deteriorar o clima 

de convivência pacífica e gerar uma violência multiforme na qual é difícil 

reconhecer a origem e a natureza do problema. 
 

Surgindo para tentar solucionar e prevenir os conflitos nas escolas, facilitando o 

diálogo entre as crianças e adolescentes em conflito, que tentarão solucionar os seus próprios 

conflitos, a mediação visa tornar a escola um ambiente de aprendizado mais saudável, 

positivo e seguro, dando aos estudantes o poder de resolver seus conflitos, transformar os 

relacionamentos e melhorar o clima escolar. 

A mediação no contexto escolar tem como objetivo a mudança do paradigma de 

punição dos envolvidos para o de responsabilidade. Isso significa que, em vez de ser aplicada 

uma sanção (como uma advertência ou suspensão), é visado que os envolvidos assumam a 

responsabilidade pelos seus atos, corrigindo-os sempre que possível. Assim, por meio desse 

mecanismo, as crianças e adolescentes estarão participando ativamente da solução dos seus 

próprios conflitos. 
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Em um primeiro momento, a mediação escolar surge com o objetivo de solucionar os 

conflitos, porém, seus benefícios vão muito além. Nesse sentido, afirmam Morgado e Oliveira 

(2009, p. 53) que “[...] desenvolver uma cultura de mediação na escola implica a formação para a 

democracia, a educação para paz e em direitos humanos, a prevenção da violência e a criação de 

ambiente pacífico e saudável que favoreça uma boa convivência escolar”. 

Considerando que a educação das crianças e adolescentes é competência das 

instituições escolares, as escolas, ao ensinarem seus alunos a habilidade de solucionar seus 

próprios conflitos por meio da mediação, estarão exercendo o seu dever de educar as crianças e 

adolescentes. Colaborando com esse pensamento, dizem Morgado e Oliveira (2009, p. 53) que: 

 

[...] aprender a gerir e a resolver conflitos através da mediação ajuda a desenvolver a 

capacidade de tomar decisões, de comunicar de forma positiva e eficaz, de gerar 

empatia, de estabelecer e manter relações interpessoais, de utilizar as emoções de 

forma adequada, de utilizar o pensamento crítico e criativo na resolução de 

problemas. 

 

A mediação de conflitos, fundamentada em valores como a solidariedade, a 

tolerância e o respeito ao próximo, auxilia no processo de educação das crianças e 

adolescentes, transformando os relacionamentos nas escolas por meio do diálogo e da 

compreensão do próximo. É a chamada educação em direitos humanos, como explica Bezerra 

(2008, p. 62): 

 

A mediação escolar, quando realizada com os jovens, proporciona uma valorização 

de certos aspectos, que geralmente não estão presentes no cotidiado de determinadas 

comunidades, tais como: a valorização dos sentimentos, o respeito ao outro, a 

promoção da autoconfiança em suas habilidades, a valorização da auto-estima, o 

exercício da tolerância, despertando o interesse e a capacidade. 

 

A solução para o problema de violência no ambiente escolar está no diálogo, que 

deve acontecer entre alunos, professores, funcionários da escola e família das crianças e dos 

adolescentes. É essa união entre as entidades responsáveis pela educação que pode contribuir 

positivamente para a redução, combate e prevenção da violência nas escolas, beneficiando 

não apenas aos envolvidos, mas a toda sociedade. 

Há situações conflituosas que, se não forem tratadas adequadamente, evoluem 

para situações mais graves de violência, como é o caso do bullying escolar, uma prática que 

afeta gravemente o ambiente educativo, a aprendizagem e o rendimento escolar, além de 

colocar em risco a saúde e o desenvolvimento mental das crianças e adolescentes, na medida 

em que causa medo, angústia, sofrimento às suas vítimas.  
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A prática do bullying no ambiente escolar é uma evidente violação ao Direito à 

Proteção Integral e aos Direitos Fundamentais da criança e do adolescente (art. 227, CF), 

como direito à integridade física e psicológica, à dignidade humana, ameaçando o direito ao 

pleno desenvolvimento e à educação. Além disso, quando um aluno é vítima de bullying 

dentro da escola, essa instituição está faltando com o seu dever de proteção previsto no 

mesmo dispositivo legal. 

Diante das inúmeras consequências e violações de direitos que o bullying acarreta 

às crianças e adolescentes envolvidos nessa forma de violência e ao ambiente escolar, enfatiza 

Sales (2007, p. 169) que: 

 

[...] devem ser criadas práticas que reconheçam e tratem a violência psicológica, 

criem formas de interação entre os segmentos da escola, organizem a escola de 

como a dar segurança e, principalmente, proporcionem o respeito mútuo, tendo cada 

aluno, professor e funcionário sua dignidade reconhecida e o entendimento da 

dignidade do outro, preparando-se para o exercício da cidadania por meio da 

convivência pacífica. 

 

A violência escolar é uma forma de expressão das pessoas que não têm acesso à 

palavra. Assim, solucionar o problema do bullying nas escolas faz-se necessária uma mudança 

nas relações educacionais, para uma forma mais democrática e dialógica, criando espaços 

coletivos de discussão, para os alunos, professores e administradores expressarem as suas 

necessidades e reinvindicações. 

Nesse contexto, a mediação de conflitos apresenta-se como o meio adequado de 

prevenção e solução do bullying escolar, dando voz aos excluídos, encorajando a 

comunicação entre as crianças e adolescentes em conflito e promovendo a inclusão e 

pacificação do ambiente de ensino (SALES, 2007, p. 201). 

Um grande desafio da prevenção e combate ao bullying escolar é a necessidade de 

um esforço coordenado dos adultos nas escolas: administradores, professores e toda a equipe. 

Os estudantes precisam receber mensagens de apoio assegurando-os de que os educadores 

irão intervir, de forma efetiva, na prática de bullying no ambiente escolar. 

A utilização de um programa de mediação nas instituições de ensino tem a 

capacidade de ser um mecanismo eficaz para a solução e prevenção de conflitos de bullying 

entre crianças e adolescentes nas escolas. É uma forma de incentivar os alunos a se 

comunicarem e respeitarem o próximo, criando um ambiente de aprendizado seguro, onde 

possam se desenvolver de forma plena, acarretando, por fim, a redução dos conflitos e da 

violência nas escolas. 
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Diante da grande incidência de casos de bullying nas escolas brasileiras, mostra-se 

necessária a cogitação da introdução de programas de mediação escolar para solucionar e 

prevenir os conflitos nas instituições de ensino, efetivando o direito à educação das crianças e 

adolescente, bem como os protegendo da violência escolar. 

Dentre os diferentes programas de introdução da mediação nas escolas, 

adotaremos, neste estudo, aquele sugerido por Ortega e Del Rey (2002) em sua obra 

“Estratégias educativas para a prevenção da violência”. 

Para as autoras, antes de introduzir um programa de mediação em uma 

determinada escola é preciso que seja feito um diagnóstico de necessidade, ou seja, uma 

análise para ver se a introdução desse projeto naquela escola é realmente necessária, como é o 

caso das escolas onde é evidente a ocorrência de bullying entre os seus alunos. 

Em seguida, deve ser feita uma sensibilização das pessoas (alunos, professores e 

funcionários) que, de alguma forma, serão afetadas pelo projeto, informando-os dos objetivos 

gerais e específicos para introduzir a mediação naquela escola, devendo todos demonstrar 

interesse em adotar esse mecanismo e entender as suas regras de confidencialidade, 

intimidade, imparcialidade, liberdade de expressão e compromisso de diálogo. 

Sobre a importância da sensibilização e informação de introdução do projeto de 

mediação, enfatizam Ortega e Del Rey (2002, p. 156) que: 

 

[...] o programa de mediação deve ser conhecido pelos possíveis usuários, 

reconhecido como instrumento útil e suas condições aceitas pelos protagonistas. 

Torna-se imprescindível, pois, uma fase de ampla difusão do serviço, no qual se 

especifique a quem est· dirigido e as suas vantagens. Cartazes informativos, folhetos 

ou mensagens claras por parte dos docentes ou da própria equipe de mediação 

poderiam ser desenhados e distribuídos, para que os(as) alunos(as) e docentes 

conhecessem, com clareza, as possibilidades que o programa lhes oferece e como 

fazer uso dele. 

 

É realizada uma formação e capacitação, não só dos mediadores, mas de toda a 

comunidade escolar, sejam alunos, professores, funcionários, ou até mesmo pais, já que todos 

poderão utilizar estas técnicas para resolver conflitos nas mais diversas situações, não só 

escolares, mas na vida em sociedade (MORGADO; OLIVEIRA, 2009, p. 52). 

Depois disso, deverão ser escolhidos, dentre aqueles que participaram da 

formação, aqueles que irão exercer a função de mediador escolar. Os mediadores escolares 

não precisam ser, necessariamente, psicólogos ou pedagogos, podendo estes serem os 

próprios alunos, desde que eles tenham aptidão e seja feita a sua capacitação para 

desempenhar essa função. 



 53 

A respeito dos alunos atuarem como mediadores escolares, elucidam Ortega e Del 

Rey (2002, p. 155): 

 

Caso se decida que haja mediadores(as) que sejam alunos e alunas do 

estabelecimento escolar, devem eles não só ser treinados e dispor de um tempo de 

práticas supervisionadas, mas também devem estar sempre sob a supervisão dos 

agentes educacionais, que serão os responsáveis pelo programa de mediação. Serão 

os(as) professores(as) e os(as) orientadores(as) escolares que deverão assumir a 

supervisão dos programas de mediação escolar; o que não quer dizer que devam ser 

eles(as), necessariamente, os(as) mediadores(as). 

 

Dessa forma, para ajudar na introdução do projeto de mediação na escola deve ser 

criada uma equipe de apoio, que poderá será composta por docentes e não docentes, pais e 

alunos, para acompanhar, coordenar e supervisionar as atividades realizadas e o trabalho dos 

mediadores, propondo sugestões e melhorias quando se mostrarem necessárias.  

Essa equipe de apoio é constituída pelos membros da comunidade escolar que 

demonstrarem interesse em participarem do projeto de mediação na escola durante a fase de 

sensibilização e formação. Esse também é o momento de seleção e formação dos candidatos a 

mediadores escolares. Sobre a escolha dos mediadores, elucidam Ortega e Del Rey (2002, p. 

157): 

Quando se apresentam os candidatos, a quem se pôde ministrar alguns instrumentos 

de avaliação de atitudes, crenças e valores, os pré-selecionados, nessa situação, 

deveriam realizar uma entrevista individual com algum dos responsáveis pelo 

programa, onde seriam exploradas suas atitudes para com a tarefa e, muito 

especialmente, suas habilidades sociais, capacidade de diálogo e de estabilidade 

emocional, para a garantia de que não estamos incluindo meninos(as) que tenham 

fortes dificuldades consigo mesmos(as) e/ou com os demais, o que os tornaria, pelo 

menos provisoriamente, maus candidatos. 

 

Na seleção dos alunos mediadores devem ser observados alguns critérios, como: a 

voluntariedade do candidato; as suas atitudes e habilidades sociais; sua solidariedade e 

capacidade de diálogo; disponibilidade de tempo para o treinamento e realização da 

mediação; aceitação social; estabilidade emocional; e a sua aceitação das características e 

normas da mediação. 

Depois de selecionada a equipe de mediadores da escola, deve haver uma 

formação e capacitação desses mediadores, que deverão aprender a teoria e a prática do 

mecanismo de solução de conflitos denominado mediação, mas também deverão ter “lições 

claras e bem organizadas, referidas, entre outros, a processos de desenvolvimento e 

apresentação da vida afetiva, assim como à empatia, capacidade de diálogo, natureza do 

conflito e escuta ativa” (ORTEGA; DEL REY, 2002, p. 158). 
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Os alunos mediadores deverão ter consciência da importância e da 

responsabilidade social da tarefa que receberam. Para isso, deverão ser treinados por pessoas 

previamente especializadas, cuja formação inclua conhecimentos científicos de Psicologia 

(psicólogos, pedagogos e psicopedagogos), que tenham experiência na solução de conflitos 

escolares e violência escolar.  

A formação de alunos mediadores requer horas de treinamento com especialistas 

em resolução de conflitos. Sobre o tempo de capacitação, Ortega e Del Rey (2002, p. 159) 

recomendam “[...] um curso intensivo de, pelo menos, quarenta horas, trabalhando com 

especialista em mediação, que domine, também, os instrumentos técnicos e de procedimento 

para formar os candidatos”. 

Na capacitação os alunos mediadores irão receber a formação em conhecimentos 

teóricos em resolução de conflitos, como em que consiste a mediação, as suas características, 

os seus princípios, objetivos, processo e técnicas e sobre qual é o seu papel como mediador. 

Além disso, deverão serão realizadas oficinas que orientem os mediadores sobre prática da 

mediação.  

Uma vez desenvolvidas as etapas de sensibilização e informação da comunidade 

escolar sobre mediação; de formação da equipe de apoio e de seleção e capacitação dos 

mediadores, passa-se para a fase de implementação e supervisão do projeto, momento em que 

a mediação será inserida na rotina da escola, devendo esta ser constantemente supervisionada 

pela equipe de apoio. Ao final, deve ser feita uma avaliação do projeto, por meio da análise 

das mudanças no comportamento dos alunos, da diminuição nos conflitos e do índice de 

violência escolar. 

No que concerne ao processo de mediação escolar, deve respeitar os mesmos 

princípios da mediação de conflitos, seguindo o mesmo procedimento e as mesmas técnicas 

que tratamos anteriormente, com pequenas adaptações à situação específica do tratamento de 

conflitos de bullying escolar. Contudo, no entendimento de Ortega e Del Rey (2002, p. 151) 

deve haver um limite de tempo de realização da mediação nesses casos, dizendo que 

 

[...] é difícil estabelecer um limite concreto, mas, em todo caso, um número de 

sessões nunca inferior a três e não superior a oito ou dez, sempre com um intervalo 

de tempo entre uma e outra que permita aos protagonistas ir maturando sua possível 

mudança de atitudes, comportamentos e formas de comunicar seus sentimentos e 

iniciativas. 

 

Escolas públicas e particulares no Brasil, tomando como base modelos de 

implementação de diferentes especialistas no assunto ou até mesmo desenvolvendo seus 
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próprios projetos, vêm nos últimos anos introduzindo programas de mediação nas escolas, 

com o objetivo de solucionar e prevenir os conflitos entre os membros da comunidade escolar, 

inclusive nos casos de bullying entre crianças e adolescentes. 

Nesse sentido, merece menção o trabalho que a Terre des hommes Brasil, em 

parceria com a União Européia, com participação de profissionais da Secretaria Estadual de 

Educação do Ceará – SEDUC e do Ministério Público do Ceará, está realizando em escolas 

públicas de Fortaleza. Através de uma a análise situacional das escolas, o projeto pretende 

avaliar a necessidade de implementação da mediação como forma de prevenir a violência. 
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5 CONCLUSÃO 

 

De todo o exposto, constata-se que a mediação de conflitos nos casos de bullying 

entre crianças e adolescentes no ambiente escolar se apresenta como uma ferramenta de 

efetivação do Direito à Proteção Integral da criança e do adolescente pelas seguintes razões: 

A proteção integral de crianças e adolescentes, antes de ser uma norma 

formalmente estabelecida na Constituição Federal de 1988, é o resultado de um 

amadurecimento histórico coletivo na consideração dos constituintes daquela população como 

sujeitos de Direitos Fundamentais e, ao mesmo tempo, são objetos da atenção prioritária da 

família, da sociedade e do Estado em razão de sua condição de pessoa em desenvolvimento, 

nos moldes do art. 227 da CF. 

O art. 227 da Constituição brasileira trata de direitos e deveres, uma vez que 

determina como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, 

a efetivação dos Direitos Fundamentais da criança, do adolescente e do jovem, como o direito à 

vida, à saúde, à educação, à liberdade, à dignidade e ao respeito, protegendo-os de qualquer 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, sendo 

punidos por lei qualquer violação ou atentado, por ação ou omissão aos seus Direitos 

Fundamentais. 

Nos últimos anos, a escola, instituição dedicada à educação e à socialização da 

criança e do adolescente, transformou-se em um palco de violência, discriminação e 

desrespeito ao próximo. Esses atos de violência nas escolas comprometem não só as relações 

sociais entre alunos, professores e funcionários, mas também o aprendizado escolar e o 

desenvolvimento psicológico e emocional das crianças e adolescentes. Uma forma de 

manifestação de violência bastante presente nas escolas brasileiras e que causa inúmeras 

consequências à comunidade escolar é o bullying. 

O bullying não é um fenômeno recente, mas tem ganhado a atenção da sociedade 

brasileira nos últimos anos. É uma palavra de origem inglesa, sem tradução literal para o 

português, que se caracteriza por atos de violência física, verbal e psicológica praticados de 

forma intencional, repetitiva e prolongada, por parte de uma pessoa ou de um grupo de 

pessoas, em face de um indivíduo considerado frágil, incapaz de se defender dessas agressões 

com eficácia. 

Constata-se que o bullying manifestado entre crianças e adolescentes no ambiente 

escolar apresenta-se como um conflito que vem a provocar o desrespeito dessa mesma 

população aos direitos que para ela foram conquistados, atentando contra os Direitos 
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Fundamentais da criança e do adolescente, como o respeito, a dignidade, a saúde e a proteção, 

podendo atrapalhar o processo educacional que os levaria a viver plenamente sua condição 

humana. 

A prática do bullying dentro do ambiente escolar prejudica todas as crianças e 

adolescentes que presenciam essa violência, sejam os agressores, as vítimas ou até mesmo as 

testemunhas, pois causa dificuldade de aprendizagem, falta de atenção nas aulas e diminuição 

do rendimento escolar, prejudicando o seu pleno desenvolvimento. Nesse sentido, é evidente 

que os atos de bullying escolar obstam a efetivação dos direitos da criança e do adolescente 

elencados no art. 227 da CF e regulamentados pelo ECA. 

A mediação escolar surge para tentar solucionar e prevenir os conflitos nas 

escolas, facilitando o diálogo entre as crianças e adolescentes em conflito, que tentarão 

solucionar os seus próprios conflitos. Ela visa tornar a escola um ambiente de aprendizado 

mais saudável, positivo e seguro, dando aos estudantes o poder de resolver os seus conflitos, 

transformar os relacionamentos e melhorar o clima escolar. 

Sendo assim, a mediação de conflitos, com suas técnicas específicas, é uma forma 

de resgatar esses direitos, por meio de técnicas que envolvem todo o corpo escolar (alunos, 

professores, administradores) e pode fazer com que os próprios estudantes, ao serem 

formados para assumir a posição de mediadores uns dos outros, sejam os restauradores da 

posição para eles conquistada e formalizada na Constituição pátria. 

Diante da grande incidência de casos de bullying nas escolas brasileiras, mostra-se 

necessária a cogitação da introdução de programas de mediação escolar para solucionar e 

prevenir os conflitos nas instituições de ensino, efetivando o direito à educação das crianças e 

adolescentes, protegendo-os da violência escolar. 

Os modelos de implementação de um projeto de mediação escolar seguem 

basicamente as mesmas etapas. Primeiramente, deve-se fazer uma análise para saber se a 

introdução de um projeto de mediação naquela escola é realmente necessária, caso o resultado 

seja afirmativo, inicia-se a fase da sensibilização e informação, na qual será feito um 

esclarecimento do que é um projeto de mediação escolar e analisado o interesse dos alunos, 

professores e funcionários da escola no seu desenvolvimento. Haverá, ainda, uma formação 

da comunidade educacional em mediação escolar e é nesse momento que serão selecionados 

os candidatos a mediadores e formada a equipe de apoio ao projeto. Uma vez selecionados os 

mediadores, eles deverão ser capacitados para compreenderem a importância e 

responsabilidade dessa função e aprenderem mais sobre o seu papel de mediador. 
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Uma vez desenvolvidas as etapas de sensibilização e informação da comunidade 

escolar sobre mediação; de formação da equipe de apoio e de seleção e capacitação dos 

mediadores, passa-se à fase de implementação e supervisão do projeto, momento em que a 

mediação será inserida na rotina da escola, devendo esta ser constantemente supervisionada 

pela equipe de apoio. Ao final, deve ser feita uma avaliação do projeto, por meio da análise 

das mudanças no comportamento dos alunos, da diminuição nos conflitos e do índice de 

violência escolar. 

Confirma-se, portanto, que o desenvolvimento de um programa de mediação de 

conflitos nas escolas para a solução e prevenção do bullying escolar é uma forma de assegurar 

os Direitos Fundamentais da criança e do adolescente firmados no Direito à Proteção Integral, 

bem como de educá-los em direitos humanos e como construtores da paz. 
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